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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 76/2018 de 09/08/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 121.356,36 (cento e vinte e um mil trezentos e cinqüenta e seis 
reais e trinta e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1572/2018 de 09/08/2018.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL

 28.000,00 483 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.304.0013.2.146. Manutenção do Vigia SUS - Resoluções
 29.906,36 496 - 3.3.90.30.00.00 33497 MATERIAL DE CONSUMO
 60.000,00 497 - 3.3.90.39.00.00 33497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.118. Aquisição de uma Plantadeira de Mandioca - SEAB

 1.250,00 492 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.125. Manutenção do Programa Família Paranaense IV

 2.200,00 344 - 3.3.90.30.00.00 33790 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  121.356,36

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL

 20.000,00 416 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.304.0013.2.074. Manutenção do Programa Vigia SUS
 10.000,00 474 - 3.3.90.30.00.00 33497 MATERIAL DE CONSUMO
 30.000,00 475 - 3.3.90.36.00.00 33497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 49.906,36 476 - 3.3.90.39.00.00 33497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
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06.002.10.304.0013.2.135. Manutenção de Vigilância em Saúde - Sanitária, Ambiental e do Trabalhador
 8.000,00 428 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 1.250,00 239 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.125. Manutenção do Programa Família Paranaense IV

 2.200,00 346 - 4.4.90.52.00.00 33790 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  121.356,36

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  09/08/2018.
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 77/2018 de 09/08/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 155.871,97 (cento e cinqüenta e cinco mil oitocentos e setenta e 
um reais e noventa e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1573/2018 de 09/08/2018.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.304.0013.1.117. Aquisição de Equipamentos Resolução SESA/PR n° 616/2015 - Vigia SUS

 32.581,45 487 - 4.4.90.52.00.00 01497 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.304.0013.2.146. Manutenção do Vigia SUS - Resoluções
 10.093,64 488 - 3.3.90.30.00.00 01497 MATERIAL DE CONSUMO
 38.791,91 489 - 3.3.90.36.00.00 01497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.118. Aquisição de uma Plantadeira de Mandioca - SEAB

 23.750,00 491 - 4.4.90.52.00.00 31805 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.1.093. Aquisição de Equipamentos para ATI/API

 407,67 484 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 50.247,30 486 - 4.4.90.52.00.00 31788 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  155.871,97

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 48.885,55Receita: 1.7.1.8.03.11.02.000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 23.750,00Receita: 2.4.2.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

 407,67Receita: 1.1.1.8.01.11.00.000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

 50.247,30Receita: 2.4.1.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênios da União - Principal

 32.581,45Receita: 2.4.1.8.03.11.00.000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

 155.871,97Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  09/08/2018.
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 78/2018 de 09/08/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 86.445,20 (oitenta e seis mil quatrocentos e quarenta e cinco 
reais e vinte centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1574/2018 de 09/08/2018.

Decreta:

Suplementação
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.1.093. Aquisição de Equipamentos para ATI/API

 51.445,20 485 - 4.4.90.52.00.00 33788 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

 15.000,00 493 - 3.1.90.11.00.00 33934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.102. Manutenção do Programa PSB FNAS/Idoso

 10.000,00 495 - 3.1.90.11.00.00 33934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente
 10.000,00 494 - 3.1.90.11.00.00 33934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
Total Suplementação:  86.445,20

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 33788 EQUIPAMENTOS ATI/API
 33934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  09/08/2018.
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Decreto  nº 79/2018 de 09/08/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 72.680,00 (setenta e dois mil seiscentos e 
oitenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1575/2018 de 09/08/2018.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.008. Aquisição e Equipamentos P/ Setor de Saúde

 2.680,00 140 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA
 70.000,00 179 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
Total Suplementação:  72.680,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.112. Aquisição de Ambulância - Portaria n° 3.673/2017

 1.000,00 462 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde
 2.680,00 147 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.002.10.301.0011.2.035. Manutenção do Programa Agente Comunitario de Saúde - Federal
 4.000,00 167 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 6.000,00 168 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

 24.000,00 184 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 30.000,00 187 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.305.0013.2.043. Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiologica

 5.000,00 207 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  72.680,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  09/08/2018.
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LEI Nº. 1572/2018 de 09/08/2018

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$ 121.356,36 (cento e vinte e um mil trezentos e cinqüenta e seis reais e trinta 
e seis centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado 
do Estado do Paraná, aprovo e sancionoa seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL

 28.000,00 483 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.304.0013.2.146. Manutenção do Vigia SUS - Resoluções
 29.906,36 496 - 3.3.90.30.00.00 33497 MATERIAL DE CONSUMO
 60.000,00 497 - 3.3.90.39.00.00 33497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.118. Aquisição de uma Plantadeira de Mandioca - SEAB

 1.250,00 492 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.125. Manutenção do Programa Família Paranaense IV

 2.200,00 344 - 3.3.90.30.00.00 33790 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  121.356,36

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL

 20.000,00 416 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.304.0013.2.074. Manutenção do Programa Vigia SUS
 10.000,00 474 - 3.3.90.30.00.00 33497 MATERIAL DE CONSUMO
 30.000,00 475 - 3.3.90.36.00.00 33497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 49.906,36 476 - 3.3.90.39.00.00 33497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.304.0013.2.135. Manutenção de Vigilância em Saúde - Sanitária, Ambiental e do Trabalhador
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 8.000,00 428 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 1.250,00 239 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.125. Manutenção do Programa Família Paranaense IV

 2.200,00 346 - 4.4.90.52.00.00 33790 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  121.356,36

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  09/08/2018.
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LEI Nº. 1573/2018 de 09/08/2018

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$ 155.871,97 (cento e cinqüenta e cinco mil oitocentos e setenta e um reais e 
noventa e sete centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado 
do Estado do Paraná, aprovo e sancionoa seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.304.0013.1.117. Aquisição de Equipamentos Resolução SESA/PR n° 616/2015 - Vigia SUS

 32.581,45 487 - 4.4.90.52.00.00 01497 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.304.0013.2.146. Manutenção do Vigia SUS - Resoluções
 10.093,64 488 - 3.3.90.30.00.00 01497 MATERIAL DE CONSUMO
 38.791,91 489 - 3.3.90.36.00.00 01497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.118. Aquisição de uma Plantadeira de Mandioca - SEAB

 23.750,00 491 - 4.4.90.52.00.00 31805 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.1.093. Aquisição de Equipamentos para ATI/API

 407,67 484 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 50.247,30 486 - 4.4.90.52.00.00 31788 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  155.871,97

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 48.885,55Receita: 1.7.1.8.03.11.02.000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 23.750,00Receita: 2.4.2.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

 407,67Receita: 1.1.1.8.01.11.00.000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

 50.247,30Receita: 2.4.1.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênios da União - Principal

 32.581,45Receita: 2.4.1.8.03.11.00.000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

 155.871,97Total da Receita:
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Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  09/08/2018.
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LEI Nº. 1574/2018 de 09/08/2018

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$ 86.445,20 (oitenta e seis mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte 
centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado 
do Estado do Paraná, aprovo e sancionoa seguinte Lei:

Suplementação
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.1.093. Aquisição de Equipamentos para ATI/API

 51.445,20 485 - 4.4.90.52.00.00 33788 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

 15.000,00 493 - 3.1.90.11.00.00 33934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.102. Manutenção do Programa PSB FNAS/Idoso

 10.000,00 495 - 3.1.90.11.00.00 33934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente
 10.000,00 494 - 3.1.90.11.00.00 33934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
Total Suplementação:  86.445,20

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 33788 EQUIPAMENTOS ATI/API
 33934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  09/08/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2018
Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1575/2018 de 09/08/2018

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 72.680,00 (setenta e dois mil seiscentos e oitenta reais), de 
acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Adicional 
Suplementar" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado 
do Estado do Paraná, aprovo e sancionoa seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.008. Aquisição e Equipamentos P/ Setor de Saúde

 2.680,00 140 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA
 70.000,00 179 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
Total Suplementação:  72.680,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.112. Aquisição de Ambulância - Portaria n° 3.673/2017

 1.000,00 462 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde
 2.680,00 147 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.002.10.301.0011.2.035. Manutenção do Programa Agente Comunitario de Saúde - Federal
 4.000,00 167 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 6.000,00 168 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

 24.000,00 184 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 30.000,00 187 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.305.0013.2.043. Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiologica

 5.000,00 207 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  72.680,00
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Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  09/08/2018.

Prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ                                                              
PORTARIA nº 11.453/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidor da Secretaria Municipal  
de Saúde do Município  de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidor da Secretaria Municipal de Saúde, com fins 
de encaminhamento e acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos 
especializados.
	 SERVIDOR	 Numero diárias
01	 VAGNER SOARES DE SOUZA	 15
02	 CESAR GON	 25
03	 ADALTO NOLACIO DA SILVA	 10
04	 CLOVES PEREIRA DE SANTANA	 10
05	 GILBERTO GREGOR IKERT	 05
06	 ALEX MIRANDA DE SOUZA	 04
07	 RENAN DE OLIVEIRA	 08
08	 GEDION DIOGO DE ARAUJO	 13
09	 GILBERTO APARECIDO DE FARIA	 22
10	 WANDERLEY JOSE DE SOUZA	 03
11	 MARCOS PAULO ALVES	 23
12	 SILAS MOREIRA	 05
13	 TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA	 05
14	 EDI JUNIOR ZANOVELLO DINIZ	 05
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 04 dias  do 
mês de maio de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ     
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 230/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COMERCIAL TEXTIL DFM EIRELI
Objeto: Aquisição de Kits Bebê, instituído pela Lei Municipal 4.080/2015, para serem 
entregues as famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade social, 
atendidas pelo Centro de Referencia em Assistência Social - CRAS I, II e III, deste 
Município.
Valor Total: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 23.445,00 (vinte e três 
mil quatrocentos e quarenta e cinco reais).
Vigência: 16/07/2018 a 16/07/2019.
Fundamentação O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 093/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.165/2018, em 13 de 
julho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de julho de 2018, 
edição nº. 11.312, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 222/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de filtros automotivos, 
que serão utilizados na manutenção dos veículos da Frota Municipal e Secretaria 
Municipal de Educação, deste Município.
Valor Total: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 5.773,20 (cinco mil, 
setecentos e setenta e três reais e vinte centavos).
Vigência: 16/07/2018 a 16/07/2019.
Fundamentação O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 088/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.134/2018, em 05 de 
julho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2018, 
edição nº. 11.306, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 225/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de recarga de gás 
(cilindros de gás 13Kg e 45Kg) e casco de cilindro de gás – P45, que serão utilizadas 
pela Secretaria de Educação e Diversas Secretarias e Divisões da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Valor Total: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 294.918,00 (duzentos e 
noventa e quatro mil e novecentos e dezoito reais).
Vigência: 10/07/2018 a 10/07/2019.
Fundamentação O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 090/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.144/2017, em 06 de 
julho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de julho de 2018, 
edição nº. 11.308, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 242/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de  gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, para atender as necessidades da Divisão de 
Segurança Alimentar e Nutricional, deste Município Valor Total: O valor total objeto do 
presente contrato é de R$ 11.448,60 (onze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais 
e sessenta centavos).
Vigência: 23/07/2018 a 23/07/2019.
Fundamentação O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 100/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.318/2018, em 20 de 
julho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de julho de 2018, 
edição nº. 11.318, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 245/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRUMIX COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 2.000 (dois mil) 
sacos de cal fino branco de 8 kg, com fixador para pintura, que serão utilizados na 
pintura de meios fios, deste Município e Distritos.
Valor Total: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 16.700,00 (dezesseis 
mil e setecentos reais).
Vigência: 27/07/2018 a 27/07/2019.
Fundamentação O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 103/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.369/2018, em 24 de 
julho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de julho de 2018, 
edição nº. 11.322, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 08 de agosto de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de xambrê
ESTADO DO PARANÁ     
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º004/2018
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº004/2018 de 04 de 
janeiro de 2018, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 004/2018, que tem por objetivo o credenciamento, visando contratação 
de pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços junto ao Município de Xambrê, 
Estado do Paraná, quanto às funções de: Pintura em tecido; Corte de costura, 
Costura industrial, Bordados e Crochê; Facilitador Social da Terceira Idade; Ginástica 
rítmica; Condicionamento físico e jogos lúdicos para terceira idade; Facilitador 
Social para trabalho artesanal; Facilitador Social para coordenar horta, jardinagem 
e compostagem; Jogos esportivos para crianças e jovens, a serem ministrados para 
pessoas inscritas/inseridas no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social 
pelo período de 12(doze) meses,  nos termos das condições estabelecidas no 
presente instrumento de chamamento, para o seguinte serviço: Oficina de Artesanato 
Facilitador Artesanato- Pintura em Tecido, na Rede Municipal de Assistência Social, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar o 
seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº	 CREDENCIADO
01	 THAIS THAUANE BONIFÁCIO DIAS
Xambrê-PR, 08 de agosto de 2018
EDEVALDO DELAI
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ     
RESUMO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2018 - PMCG
PROCESSO N.º 061
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, 
Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 
2.316/18, tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de 
tratamento diferenciado e favorecido a Micro Empresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
da Municipalidade.
ENTREGA CREDENCIAMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até às 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 22/08/2018 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 24/08/2018 às 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem por objeto a aquisição 
futura e parcelada de jogos de camisa, camiseta, agasalhos e bermudas para atender 
a diversas Secretarias Municipais de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado observado às condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 014/2018, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 09 de Agosto de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 74/2018
DISPENSA Nº. 17/2018
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de materiais pedagógicos 
para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 074/2018		
ID: nº. 1701
Data do Contrato 01/08/2018
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício 
de suas funções.
CONTRATADA:
VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA., com sede na Rua Dom Pedro II, 319, 
Petrópolis, CEP: 99.051-390, na Cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do 
Sul, CNPJ sob nº. 02.593.711/0001-42, no valor de R$-6.986,00 (seis mil novecentos 
e oitenta seis reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezoito (01/08/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ     
DECRETO N.º 090/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial Nº 023/2018, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 003/2018, a favor da empresa: C. J. LOPES PAPELARIA - ME nos itens 01, 02, 03, 
04, 05 e 06 com valor final de R$ 9.810,00 (nove mil e oitocentos e dez reais), para 
pagamento de acordo com o previsto no Edital.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  09 de agosto de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ      
PORTARIA Nº.763/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de  05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 , 
totalizando o valor de R$375,00 para transporte de pacientes para as 
cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE AGOSTO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
05 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
75,00	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 764	 /2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária mais 16 horas 
no  valor de R$150,00  cada , totalizando o valor de R$ 250,00 para 
transporte de pacientes para a cidade de  Curitiba .
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE AGOSTO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
CIDADE DE CURITIBA – PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
29 e 30 de julho de 2018	QT. DIÁRIAS
01 diária + 16horas
 	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
250,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.765/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária mais 13 horas no 
valor de R$150,00 cada diária , totalizando  R$ 231,25 para transporte 
de pacientes para a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DE AGOSTO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0	 Nº. CONTA
0000662-9
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 31/07/2018 e E 01/08/2018	 QT. DIÁRIAS
01 diária+
13 horas 	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
    231,25	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.789/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, 
Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) Diárias no valor 
de R$150,00 totalizando R$450,00 para transporte de pacientes para a 
cidade de Curitiba, nos dias 05, 06 e 07 de agosto. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DE AGOSTO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
05, 06 e 07 de agosto de 2018.	 QT. DIÁRIAS
03 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
   150,00 	 VALOR TOTAL
450,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ      
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
31/07/2018.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: ANTONIO MARCOS 
ALVES PEREIRA 47026332287, com sede na Rua São Tomé, nº 294, Quadra 24, 
Lote 20, Centro, CEP. 87.225-000 na Cidade de Japura, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 12.705.070/0001-24, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-
16.730,00(dezesseis mil, setecentos e trinta reais), na data de 31/07/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta um dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezoito (31/07/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
					   
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 31/07/2018 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor Preço (Lote).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada 
em locação de equipamentos recreativos e esportivos atendendo a Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr.                                                                                                                           
Empresas vencedoras: 
ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA 47026332287, com sede na Rua São Tomé, 
nº 294, Quadra 24, Lote 20, Centro, CEP. 87.225-000 na Cidade de Japura, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 12.705.070/0001-24, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
de R$-16.730,00(dezesseis mil, setecentos e trinta reais), na data de 31/07/2018.	
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta um dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezoito (31/07/2018).		
Fábio da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada 
em locação de equipamentos recreativos e esportivos atendendo a Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr.                                                                                                                              
Contrato de Compra Venda nº 075/2018
ID: Nº. 1700
Data do Contrato: 31/07/2018	
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADO: 
ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA 47026332287, com sede na Rua São Tomé, 
nº 294, Quadra 24, Lote 20, Centro, CEP. 87.225-000 na Cidade de Japura, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 12.705.070/0001-24, por ter apresentado o Menor Preço 
no valor de R$-16.730,00(dezesseis mil, setecentos e trinta reais), na data de 
31/07/2018.	
Adjudicado e Homologado em 31/07/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta um dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezoito (31/07/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ    
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
02/08/2018.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: JSA MERCANTIL LTDA, com 
sede na Rua Prudente de Morais, 1569 - Apto 154, Vila Seixas, CEP. 14.020-055, na 
Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CNPJ sob nº. 28.845.616/0001-82, 
por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-169.000,00(cento e sessenta nove 
mil reais), na data de 02/08/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezoito (02/08/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 02/08/2018 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor Preço (Item).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de veículo 0(zero) 
quilômetro para atender o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.                                                                                                                           
Empresas vencedoras: 
JSA MERCANTIL LTDA, com sede na Rua Prudente de Morais, 1569 - Apto 154, 
Vila Seixas, CEP. 14.020-055, na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
CNPJ sob nº. 28.845.616/0001-82, por ter apresentado o Menor Preço no valor de 
R$-169.000,00(cento e sessenta nove mil reais), na data de 02/08/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e dezoito (02/08/2018).		
Fábio da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de veículo 0(zero) 
quilômetro para atender o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.                                                                                                                              
Contrato de Compra Venda nº 077/2018
ID: Nº. 1702
Data do Contrato: 02/08/2018	
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADO: 
JSA MERCANTIL LTDA, com sede na Rua Prudente de Morais, 1569 - Apto 154, 
Vila Seixas, CEP. 14.020-055, na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
CNPJ sob nº. 28.845.616/0001-82, por ter apresentado o Menor Preço no valor de 
R$-169.000,00(cento e sessenta nove mil reais), na data de 02/08/2018.	
Adjudicado e Homologado em 02/08/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezoito (02/08/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 75/2018
DISPENSA Nº. 18/2018
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para prestação 
de serviços para elaboração de projetos de pavimentação e recape asfáltico, 
objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 078/2018		
ID: nº. 1703
Data do Contrato 06/08/2018
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício 
de suas funções.
CONTRATADA:
JOSÉ AUGUSTO FEROLDI LEITÃO-ME, com sede Rua Milton Heinz, nº 1781, Sala 
01, CEP 87.820-00, na Cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
22.739.951/0001-10, no valor de R$-6.200,00(seis mil e duzentos reais).
Prazo de vigência: 90(noventa) dias.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezoito (06/08/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 76/2018
DISPENSA Nº. 19/2018
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de consultoria e assessoria técnica para Secretaria de 
Assistência Social na Elaboração do Plano Municipal da Assistência Social, Revisão 
do Plano de Segurança Alimentar e Nutricional e do Plano Decenal da Criança e do 
Adolescente, Organização da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
e Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 079/2018		
ID: nº. 1704
Data do Contrato 06/08/2018
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício 
de suas funções.
CONTRATADA:
GUILST- ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.-ME, com sede Av. Sergipe, 
nº 293, Sala, Casa, Zona 03, CEP. 87.209-182, na Cidade de Cianorte, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 26.065.881/0001-12, no valor de $-7.980,00(sete mil, 
novecentos e oitenta reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezoito (06/08/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 72/2017 – LIC CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DESTINADA AO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE 
PANIFICAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO EDITAL, CONFORME PREGÃO Nº 38/2017, QUE SE REGERÁ PELAS 
NORMAS DAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
a Sra. TÂNIA MARA BASANI MAIOLI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
571.202.939-15, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, 
representante da V.R.V. SUPERMERCADO LTDA, aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 72/2017, 
para o dia 10/08/2019, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 10 de agosto de 2018
Nilson Cardoso de Souza		  Tânia Mara Basani Maioli		
Prefeito Municipal		  Empresária
Contratante			   Contratada
Testemunhas:

Prefeitura Municipal de nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ    
DECRETO N.º 091/2018
SÚMULA- Substitui membro da Equipe de Apoio da Comissão de Pregão do 
Município de Nova Olímpia.
João Batista Pacheco,  Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º- Fica nomeada a partir de 10 de agosto do corrente ano a servidora 
FRANCIANE LUIZA DA SILVA DE CASTRO IZIDORO, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Chefe da Divisão de Recursos Humanos, símbolo 
CC03, portadora da cédula de identidade RG. nº 8.081.927-7 SSP/PR, e do CPF/
MF nº 0006.136.269-74, para compor a Equipe de Apoio da Comissão de Pregão 
deste Município  para o exercício de  2018, em substituição ao membro Gessyca 
Vanessa Dias Correia.
Art. 2º- Permanecem inalterados as demais nomeações constante do Decreto nº 
003/2018 de 03/01/2018. 
Art. 3º- Esta Portaria entra  em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 09 (nove) dias do mês 
de agosto de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA N.º 189/2018
SÚMULA- Substitui membro da Comissão Permanente Municipal de Licitação, responsável 
pelos assuntos pertinentes às licitações no âmbito do Município de Nova Olímpia.
João Batista Pacheco,  Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º- Fica nomeada a partir desta data a servidora VANESSA CINTRA, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Chefe do Departamento de Contratos, símbolo 
CC05, portadora da cédula de identidade RG. nº 12.648.994-3 SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 084.447.379-09, para compor a Comissão Permanente de Licitação do Município 
para o exercício de  2018, em substituição ao membro Gessyca Vanessa Dias Correia.
Art. 2º- Permanecem inalterados as demais nomeações constante da Portaria nº 
016/2018 de 16/01/2018. 
Art. 3º- Esta Portaria entra  em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 09 (nove) dias do mês 
de agosto de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA N.º 190/2018
SÚMULA- Constitui Comissão para Análise e Autorização de pedidos de podas e 
supressão de plantas que constituem a arborização urbana do Município de Nova 
Olímpia.
João Batista Pacheco,  Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º- Fica nomeada uma Comissão composta pelos servidores públicos municipais 
abaixo nominados com a finalidade de analisar e autorizar os pedidos de Podas 
e Supressão de plantas que constituem a arborização urbana da cidade de Nova 
Olímpia, Estado do Paraná, assim constituída: 
1 – GLASSYS LOUISE DE SOUZA CORTEZ FREITAS;
2 – JOSÉ BUENO DA SILVA;
3 – KELLY CRISTINA APOLÔNIO;
4 – PAULO SERGIO SABION;
5 – VILSON PEDRO FARINA.
§ 1º -  A Comissão ora nomeada se reunirá mensalmente sob a presidência do 
primeiro membro aqui nominado, com a finalidade de analisar e autorizar os pedidos 
de podas e supressão de arvores que compõem a arborização urbana da cidade de 
Nova Olímpia.
§ 2º - As árvores existentes nas áreas públicas, poderão ser gradativamente 
substituídas quando estiverem deformadas ou enfraquecidas por doenças, ataque de 
pragas, podas sucessivas ou acidentes, quando atestado por Laudo Técnico. 
§ 3º - Os pedidos de supressão de espécimes não acompanhados de Laudo Técnico 
serão analisados e autorizados ou não pela Comissão aqui nomeada. 
Art. 2º- A presente comissão será soberana  para resolver todos os assuntos 
relacionados à arborização urbana do Município.  
Art. 3º  -  Os serviços prestados pela Comissão serão considerados de relevância 
para o Município, porém não será remunerado.
Art. 4º- Esta Portaria entra  em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 09 (nove) dias do mês 
de agosto de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal  	

MUNICÍPIO DE pérola
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 090/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: FANCAR VEÍCULOS LTDA 
Objeto: 01 (um) Automóvel hatch FORD/KA, Ano/Modelo 2018, Novo, Zero Km, 
Marca FORD, motorização 1.0, mínima potência efetiva líquida (CV) 80 CV (G) e 85 
CV (E), torque máximo (kgf.m) 10 Kgf.m (G) e 10,5 Kgf.m (E), combustível a gasolina 
e Etanol (Flex), transmissão mecânica,  5 marchas à frente, direção Elétrica, Pneus 
175/65 R14, Estepe 175/65 R14, Freios ABS com EBD, sistema elétrico 12 VOLTS, 
capacidade de carga de 5 (cinco) passageiros, 4 (quatro) Portas, Cor Branca, Vidros 
dianteiros elétricos, trava elétrica, sistema de ar condicionado, Kit de ferramentas, 2 
Airbags frontais motorista e passageiros, Cinto de 3 Ponta, Encosto de Cabeça, e 
demais Previstos em Legislação, Garantia de 36 (trinta e seis) meses da entrada em 
Operação, 1 (uma) Hora de treinamento de mecânicos e motoristas.
Valor Total: R$ 40.800,00 (Quarenta mil e oitocentos reais)
Vigência: 09/08/2018 a 09/08/2019.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 037/2018
Adjudicada e Homologada: 08/08/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICÍPIO DE pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 216/2018
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 07/2018-PMP, dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de 
Preços nº 07/2018-PMP, que tem por objeto a contratação de empresa sob-regime 
de empreitada global para execução de Recuperação de Estradas Vicinais, com 
recursos provenientes do contrato de repasse nº 842315/2016, processo nº 1037207-
89/2016, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA, 
no âmbito do Programa Prodesa e o Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo 
sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA	 256.260,54
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 09 de agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICÍPIO DE pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 198/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 30/2018 
objetivando a contratação de empresa para desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador, hospedagem na internet e suporte técnico para criação de 
novo Website Oficial do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa 
abaixo:
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA	 14.697,00
Com base no art 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Procedimento.
Pérola/PR, 25 de Julho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

08.08.2018 FNDE-MERENDA ESCOLAR 6.859,60

TOTAL 10.006,00

                                                                  Perobal, 08 de Agosto de 2018.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

08.08.2018 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 4.648,35

TOTAL 4.648,35

                                                                  Perobal, 08 de Agosto de 2018.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE DISPENSA N.º 50/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 111/2018
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO TÉCNICA, 
SUPORTE ONLINE, HOSPEDAGEM DE WEB SITE PERSONALIZADO E SISTEMA 
ADMINISTRATIVO PARA GERENCIAMENTO DE 100% DO CONTEÚDO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA.
CNPJ. Nº 10.540.117/0001-11
VALOR: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL ADMIN E DESENVOL. IND E COM.
São Jorge do Patrocínio, 08 de agosto de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE DISPENSA N.º 51/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLASTICAS PARA COLETA DE RECICLÁVEL 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: JOSÉ FERNANDO CAZZANTI - PLASTICOS.
CNPJ. Nº 10.499.307/0001-32
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
São Jorge do Patrocínio, 09 de agosto de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

câmara de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 03, Centro, CEP: 87.555-000 – Fone (44) 3634-1371
CNPJ: 01.572.396/0001-04 - E-mail: camara.sjp@hotmail.com
ATO DA MESA Nº 023/2018
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite nº 004/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 004/2018 de Dispensa Por Limite, dando outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº. 08/2018 de 11 de maio de 2018, sobre o Processo de 
Dispensa por Limite da Licitação nº 03/2017, que tem por objeto: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PINTURA INTERNA E EXTERNO DO PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada, que fica fazendo parte indissolúvel deste ATO.
D T PINTURAS                                          R$V 12.850,00
Art. 3º - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Ato.
Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PARANÁ, aos 08 de Agosto de 2018.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente 
JOÃO COLONELLI
Vice-Presidente
GUILHERME AFONSO FÁVARO
Primeiro Secretário
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA 
Segundo Secretário

câmara de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 03, Centro, CEP: 87.555-000 – Fone (44) 3634-1371
CNPJ: 01.572.396/0001-04 - E-mail: camara.sjp@hotmail.com
EXTRATO DO CONTRATO
DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 004/2018. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
NA PINTURA INTERNA E EXTERNA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, inscrita no CNPJ n.º 01.572.396/0001-04, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 03 – Centro, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. JAIR SAMPAIO DE LIMA, portador do RG n.º 1.746.095-SSP/
PR e CPF nº 323.708.069-15, residente na Avenida Marcionilio Pereira dos Santos, 
783, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: a Empresa D T PINTURAS – CPF nº 088.610.539-04, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 29.513.804/0001-76, com 
sede na Rua Fabiano da Silva Tavares – CEP 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio/PR., resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Mão de 
Obra da Pintura Interna e Externa do Prédio da Câmara Municipal, referente serviço 
a ser realizado no período de 03 de setembro de 2018 a 03 de novembro de 2018, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 004/2018, Tipo Menor Preço, data 
de homologação da licitação 08/08/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui como objeto do presente: Prestação de Serviços Mão de Obra da Pintura 
Interna e Externa do Prédio da Câmara Municipal, referente serviço a ser realizado no 
período de setembro a Novembro/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO DO 
VALOR
O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 12.850,00 (doze mil 
oitocentos e cinquenta reais).
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O valor será pago em uma única parcela.
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 09 de Agosto de 2018.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR
CONTRATANTE

Prefeitura Municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 062/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2018
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 002, de 10 de janeiro de 2018, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 062/2018, visando à Contratação de Serviço especializado, 
para prestação de serviços em soldas (elétrica e oxigênio) e mecânica em geral para 
manutenção dos veículos leves e pesados e equipamentos agrícolas para atender as 
necessidades da frota pertencente ao Município de Tapejara-PR, conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 23 de agosto de 2018, às 09h00min, e será regido consoante 
a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 09 de agosto de 
2018. Pregoeiro Oficial
	

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 134/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais, 
insumos e instrumentos de uso médico hospitalar e odontológicos para atender os 
pacientes do Municipio, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 10 de agosto de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
15.200,00 (quinze mil e duzentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Pregão nº 43/2018.
Alto Piquiri - PR, 10 de agosto de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
FERNANDA PASSARELA FLORIANO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 135/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais, 
insumos e instrumentos de uso médico hospitalar e odontológicos para atender os 
pacientes do Municipio, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 10 de agosto de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão nº 43/2018.
Alto Piquiri - PR, 10 de agosto de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
THYAGO DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 137/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: EFETIVE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais, 
insumos e instrumentos de uso médico hospitalar e odontológicos para atender os 
pacientes do Municipio, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 10 de agosto de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
121.195,80 (cento e vinte e um mil, cento e noventa e cinco reais e oitenta centavos) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 43/2018.
Alto Piquiri - PR, 10 de agosto de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
CLAUDEMIR JOSÉ DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 136/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SOS Distribuidora de Produtos par Saude LTDA EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais, 
insumos e instrumentos de uso médico hospitalar e odontológicos para atender os 
pacientes do Municipio, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 10 de agosto de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
82.781,46 (oitenta e dois mil, setecentos e oitenta e um reais e quarenta e seis 
centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão nº 43/2018.
Alto Piquiri - PR, 10 de agosto de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
PAULO ROBSON MORETTO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

RESOLUÇÃO Nº 021/2018
CONTRATA ANDRESSA REGINA SILAMÃ, PARA O EMPREGO DE TECNICO EM 
ENFERMAGEM, EM VIRTUDE DA HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
O COORDENADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público realizado pelo CISA, em 24 de 
junho de 2018, fornecido pela Comissão Especial, homologado em data de 18 de 
julho de 2018, através do Edital Nº 008/2018.
RESOLVE:
I – Contratar ANDRESSA REGINA SILAMÃ, portadora do RG. n.º 9.602.856-3 SSP/
PR e do CPF 010.067.649-92, no Emprego Público de Técnico em Enfermagem, com 
carga horária de 40 horas semanais em virtude da habilitação em Concurso Público, 
a partir de 07 de agosto de 2018.
II – Esta resolução entra em vigor nesta data.
Umuarama-PR, 08 de agosto de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador

Prefeitura Municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 75/2018
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do 
Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PARA 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS, em conformidade com o 
disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 21.824,82 (vinte e um mil oitocentos e vinte 
e quatro reais e oitenta e dois centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes 
e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de 
habilitação será no dia 21 de Agosto de 2018 até 09:00 hrs 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura 
dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hrs (nove horas e quinze 
minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, 
Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do 
Edital, como também maiores esclarecimentos por parte dos 
interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão 
de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta 
feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 
horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/
PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas 
de preços e habilitação.
Tapira/PR, 09 de Agosto de 2018.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 25/09/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AJP6306 116100E008009857 30/07/2018 55411
ALH3668 116100E008009599 31/07/2018 70640
AON1686 116100E007784973 02/08/2018 70561
AOR9421 116100E007784972 01/08/2018 70561
AQI9971 116100E007790949 29/07/2018 60412
ARJ8832 116100E008009597 31/07/2018 54521
ASD2184 116100E008009858 30/07/2018 53800
ATV1031 116100E008009591 28/07/2018 57200
AXA6667 116100E007790725 30/07/2018 60501
BBK6723 116100E008009596 31/07/2018 54521
ETG6296 116100E007794095 30/07/2018 54790
GXI6091 116100E007790954 01/08/2018 60412
PGU7004 116100E008009595 28/07/2018 54521
QHK0213 116100E008009594 28/07/2018 54950
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Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ    
DECRETO N.º 064/2018
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2018, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 689/2017, datada 
de 22 de novembro de 2017, (Lei Orçamentária de 2018).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$22.000,00 (Vinte e dois mil reais), que obedecerá a seguinte 
classificação:
02 - 	 SECRETARIA DE GOVERNO	
001.04.122.1050.2.003-	 Manutenção do Gabinete do Prefeito	
04– 3.3.90.14.00.00 - 	 Diárias – Pessoal Civil	 10.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários (Livres)	
09 - 	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA	
001.12.367.1400.2.018-	 Manutenção da Educação Especial	
236 – 3.3.90.32.00.00 - 	 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita	 2.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários (Livres)	
15 - 	 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL	
001.08.244.1200.2.024-	 Manutenção das Ações do CRAS	
431– 3.3.90.30.00.00 - 	 Material de Consumo	 10.000,00
Fonte – 60050 -  	 PSB/FNAS	
 	 SOMA ...............................................................................	 22.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$22.000,00 (Vinte e dois mil reais),  proveniente do produto da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
02 - 	 SECRETARIA DE GOVERNO	
001.04.122.1050.2.003-	 Manutenção do Gabinete do Prefeito	
10– 4.4.90.52.00.00 - 	 Equipamentos e Material Permanente	 10.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários (Livres)	
09 - 	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA	
001.12.361.1400.2.013-	 Manutenção do Transporte Escolar	
174– 3.3.90.30.00.00 - 	 Material de Consumo	 2.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários (Livres)	
15 - 	 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL	
001.08.244.1200.2.024-	 Manutenção das Ações do CRAS	
433– 3.3.90.32.00.00 - 	 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita	 10.000,00
Fonte – 60050 -  	 PSB/FNAS	
 	 SOMA ...............................................................................	 22.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 09 de agosto de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº 332/2018
Data: 09.08.2018
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 028/2017, 978/2017, 1373/2017, 1489/2017, 2272/2017, 3180/2017, 3627/2017, 
4559/2017, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Carlos Schuback	 4.225.248-4 - SESPII/PR	 2017/2018	 03/09/2018 a 02/10/2018
Elizete Roberto Aguayo	 5.547.260-2 - SESPII/PR	 2017/2018	 10/09/2018 a 09/10/2018
João Mariano Filho	 5.833.204-6 - SESPI/PR	 2017/2018	 09/08/2018 a 23/08/2018
Josias de Oliveira Martins	 8.001.086-9 - SESPII/PR	 2016/2017	 03/09/2018 a 02/10/2018
Marcelo Fabio Herbert Ruhoff	 10.092.023-9 - SESPII/PR	 2016/2017	 03/09/2018 a 02/10/2018
Pablo Guilherme	 10.922.549-5 - SESPII/PR	 2016/2017	 10/09/2018 a 29/09/2018
Pamela Winter	 8.091.236-6 - SESPII/PR	 2017/2018	 27/08/2018 a 06/09/2018
Roseli Terezinha Paternolli	 5.436.049-5  - SESPII/PR	 2017/2018	 10/09/2018 a 19/09/2018
Samuel dos Santos Vieira	 6.943.889-0 - SESPII/PR	 2016/2017	 03/09/2018 a 02/10/2018
Ueslei de Oliveira de Almeida	 6.467.077-8 - SESPII/PR	 2016/2017	 01/09/2018 a 30/09/2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO Nº 264/2018
Data: 09.08.2018
Ementa: homologa avaliação de servidora púbica municipal em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que 
trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 de 03.12.2003, realizada pela 
Comissão nomeada pela Portaria nºS 166/2014 e 267/2014, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos 
das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003; 
CONSIDERANDO o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos 
servidores municipais de Guaíra e, o memorando 6224/2013;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1246/2003, que estabelece a obrigatoriedade 
de ato específico do poder executivo para a estabilização do servidor em estágio probatório,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarada estável no serviço público do Poder Executivo do 
Município de Guaíra, a servidora pública municipal a seguir nominada:
Matrícula	 Nome  Admissão Cargo	 Identidade	 Nota	 Resultado	 Data Efetivação
29430-01	 Flavia Leticia Gonçales Chibinski Dutra	 17/09/2015	 Nutricionista	 8.810.906-6 – SESPII/
PR	 400	 APROVADO	 17/09/2018
Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir da data de efetivação da 
Servidora, a qual está descrita na coluna da data de efetivação, da tabela do artigo 1º deste Decreto.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº 333/2018
Data: 09.08.2018
Ementa: transfere período de férias de servidora pública municipal, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
n° 2374/2017, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica transferido o período de férias da servidora pública municipal, referente a Portaria nº 308/2018 de 
23.07.2018, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11320 de 24.07.2018 à página C 11 – caderno de 
publicações legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1554 de 24.07.2018, conforme a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 DE INICIO/FINAL	 PARA INICIO/FINAL
Ilse Strey	 4.080.844-2 - SESPII/PR	 2017/2018	 13/08/2018 a 01/09/2018 27/08/2018 a 15/09/2018
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome todas as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO Nº 265/2018	
Data: 09.08.2018
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 698.200,00 (seiscentos e noventa e oito mil e duzentos reais) 
e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.036 de 28/12/2017, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 193/2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 698.200,00 (seiscentos e noventa e oito mil e 
duzentos reais) na forma abaixo discriminada:        
Órgão: 5 - Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Planejamento
Funcional: 0004.0127.0013
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
182	 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 505	 3.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1005 - Construções, Reformas e Aquisição de Bens da Administração e Controle
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
263	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 505	 4.100,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2028 - Manutenção das Atividades do Porto Internacional
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
323	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	 40.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
506	 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 0	 5.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1184	 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 494	 9.600,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2066 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
Funcional: 0008.0243.0038
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
813	 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 0	 5.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
865	 3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 100.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1022	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	965	 450.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1018	 3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 50.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 3 - Diretoria de Escola Municipal Técnica Profissionalizante
Ação: 2083 - Manutenção das Atividades da Escola Técnica e Profissionalizante
Funcional: 0011.0333.0050
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1069	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 505	 1.500,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 2085 - Manutenção das Atividades das Praças Desportivas
Funcional: 0027.0812.0052
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1091	 3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 30.000,00
TOTAL R$	 698.200,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 5 - Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 3 - Diretoria de Habitação
Ação: 1003 - Construções Executadas pela Habitação
Funcional: 0016.0482.0014
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
203	 3449061000000000000 - Aquisição de imóveis	 505	 3.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2025 - Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária
Funcional: 0015.0452.0018
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
285	 3339035000000000000 - Serviços de consultoria	 505	 44.100,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
503	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	0	 5.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1185	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	494	 9.600,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2066 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
Funcional: 0008.0243.0038
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
810	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	0	 5.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
953	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 965	 450.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 1201 - Manutenção das Atividades do Projeto de Política Municipal de Resíduos Sólidos
Funcional: 0017.0512.0041
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
858	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	 100.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1021	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	 50.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 3 - Diretoria de Escola Municipal Técnica Profissionalizante
Ação: 2083 - Manutenção das Atividades da Escola Técnica e Profissionalizante
Funcional: 0011.0333.0050
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1068	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 505	 1.500,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades do Depto de Esporte e Lazer
Funcional: 0027.0812.0052
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1100	 3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 20.000,00
1106	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	 10.000,00
TOTAL R$	 698.200,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 27/09/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA8743 279350S000000836 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AAF1349 279350S000000728 25/05/2018 60503 R$ 293,47
ACS6920 279350S000000814 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ADP3938 279350S000000772 24/05/2018 60503 R$ 293,47
ADZ9283 279350S000000782 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AED2122 279350S000000737 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AFL2838 279350S000000698 24/05/2018 56732 R$ 130,16
AFU4261 279350S000000840 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AFV8003 279350S000000808 26/05/2018 56732 R$ 130,16
AGR0255 279350S000000781 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AGS0394 279350S000000861 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AGZ9339 279350S000000893 26/05/2018 56732 R$ 130,16
AHA6721 279350S000000822 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AHL7887 279350S000000711 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AIJ4007 279350S000000826 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AIM8009 279350S000000774 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AIO4248 279350S000000896 26/05/2018 56732 R$ 130,16
AIP4719 279350S000000766 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AIQ6360 279350S000000771 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AJI8336 279350S000000750 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AJL4048 279350S000000864 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AJL6139 279350S000000734 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AJY7494 279350S000000790 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AKD0666 279350S000000900 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AKG7238 279350S000000860 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AKM2192 279350S000000709 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AKW8773 279350S000000841 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AKW8773 279350S000000797 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AKW8773 279350S000000898 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ALA9789 279350S000000889 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ALR9585 279350S000000796 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AMV4971 279350S000000768 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AMX9573 279350S000000882 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ANU7824 279350S000000799 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ANW9450 279350S000000722 25/05/2018 56732 R$ 130,16
ANY0068 279350S000000843 26/05/2018 56732 R$ 130,16
ANZ6460 279350S000000798 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AOB1502 279350S000000778 25/05/2018 60503 R$ 293,47
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AOE4190 279350S000000863 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AOE4525 279350S000000862 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AOE4525 279350S000000740 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AOG3321 279350S000000855 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AOJ7800 279350S000000802 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AON3103 279350S000000873 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AOT6082 279350S000000805 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AOX0014 279350S000000874 27/05/2018 56732 R$ 130,16
APG0127 279350S000000726 24/05/2018 60503 R$ 293,47
APJ3467 279350S000000730 25/05/2018 60503 R$ 293,47
APX0996 279350S000000872 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AQH6253 279350S000000767 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AQI1467 279350S000000887 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AQM9369 279350S000000844 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AQN5158 279350S000000817 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AQN7467 279350S000000719 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AQT6587 279350S000000732 24/05/2018 60503 R$ 293,47
ARC3503 279350S000000830 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ARF3757 279350S000000884 27/05/2018 56732 R$ 130,16
ARJ8872 279350S000000701 24/05/2018 60503 R$ 293,47
ARJ8872 279350S000000851 27/05/2018 60503 R$ 293,47
ARL0337 279350S000000738 24/05/2018 60503 R$ 293,47
ARN2072 279350S000000845 27/05/2018 60503 R$ 293,47
ARN4946 279350S000000712 25/05/2018 60503 R$ 293,47
ARO3610 279350S000000868 27/05/2018 60503 R$ 293,47
ARU2840 279350S000000780 25/05/2018 60503 R$ 293,47
ASC4567 279350S000000770 24/05/2018 60503 R$ 293,47
ASM8104 279350S000000891 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ASP3731 279350S000000846 27/05/2018 60503 R$ 293,47
ASW9343 279350S000000848 27/05/2018 60503 R$ 293,47
ATA8289 279350S000000761 25/05/2018 56732 R$ 130,16
ATH3079 279350S000000718 24/05/2018 56732 R$ 130,16
ATI8065 279350S000000720 25/05/2018 60503 R$ 293,47
ATI9148 279350S000000902 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ATR1626 279350S000000815 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ATT5915 279350S000000703 24/05/2018 60503 R$ 293,47
ATU7183 279350S000000854 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ATV8652 279350S000000717 24/05/2018 60503 R$ 293,47
ATX1182 279350S000000784 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ATX1344 279350S000000812 25/05/2018 60503 R$ 293,47
ATX4794 279350S000000752 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AUB7615 279350S000000704 24/05/2018 60503 R$ 293,47

Emitido em: 09/08/2018 08:41 Página: 2 de 5 Desenvolvido pela Celepar

TRIAL M
O

DE − a valid license will rem
ove this m

essage. See the keywords property of this PDF for m
ore inform

ation.

AUG6330 279350S000000786 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AUG6330 279350S000000818 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AUL0746 279350S000000801 26/05/2018 56732 R$ 130,16
AUM5305 279350S000000707 25/05/2018 56732 R$ 130,16
AUW2896 279350S000000895 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AVA3139 279350S000000731 25/05/2018 56732 R$ 130,16
AVB6163 279350S000000849 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AVL9235 279350S000000760 25/05/2018 56732 R$ 130,16
AVM2618 279350S000000748 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AVO5415 279350S000000777 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AVO8287 279350S000000888 26/05/2018 56732 R$ 130,16
AVS2285 279350S000000838 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AVT7388 279350S000000819 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AVU2309 279350S000000793 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AWD5856 279350S000000785 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AWF2471 279350S000000743 24/05/2018 56732 R$ 130,16
AWF9472 279350S000000757 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AWM2168 279350S000000764 25/05/2018 56732 R$ 130,16
AWN0510 279350S000000741 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AWR4948 279350S000000746 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AWY0621 279350S000000883 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AXB3673 279350S000000803 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AXB7903 279350S000000859 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AXC9065 279350S000000736 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AXD9260 279350S000000828 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AXF6436 279350S000000788 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AXF6851 279350S000000866 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AXM2202 279350S000000751 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AXS1816 279350S000000823 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AXS8358 279350S000000897 26/05/2018 56732 R$ 130,16
AYE2388 279350S000000765 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AYR9021 279350S000000789 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AYW8196 279350S000000824 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AYY4556 279350S000000867 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AZA1943 279350S000000769 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AZI9281 279350S000000794 26/05/2018 56732 R$ 130,16
AZN7044 279350S000000724 25/05/2018 56732 R$ 130,16
AZO7137 279350S000000747 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AZS9114 279350S000000745 24/05/2018 56732 R$ 130,16
BAG9880 116100E007710575 11/05/2018 54870 R$ 195,23
BAI9459 279350S000000776 24/05/2018 60503 R$ 293,47
BAL1826 279350S000000816 26/05/2018 60503 R$ 293,47
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BAQ2931 279350S000000831 26/05/2018 60503 R$ 293,47
BAT4214 279350S000000890 27/05/2018 60503 R$ 293,47
BBC9411 279350S000000876 26/05/2018 60503 R$ 293,47
BBI1762 279350S000000904 26/05/2018 60503 R$ 293,47
BBI9760 279350S000000820 26/05/2018 60503 R$ 293,47
BBK6723 116100E008007168 17/05/2018 70561 R$ 293,47
BBR4717 279350S000000725 24/05/2018 60503 R$ 293,47
BBR9666 279350S000000714 24/05/2018 60503 R$ 293,47
BBW7376 279350S000000744 25/05/2018 60503 R$ 293,47
BBW8274 279350S000000835 26/05/2018 60503 R$ 293,47
BBY4329 279350S000000759 25/05/2018 60503 R$ 293,47
BCA9655 279350S000000857 26/05/2018 60503 R$ 293,47
BCZ0594 279350S000000705 24/05/2018 56732 R$ 130,16
BDJ8608 279350S000000699 24/05/2018 60503 R$ 293,47
BEJ6889 279350S000000779 25/05/2018 60503 R$ 293,47
BEM6367 279350S000000825 26/05/2018 60503 R$ 293,47
BGT4732 279350S000000715 25/05/2018 60503 R$ 293,47
BOY6767 279350S000000806 25/05/2018 60503 R$ 293,47
BSF7017 279350S000000792 26/05/2018 56732 R$ 130,16
BUW8036 279350S000000870 27/05/2018 60503 R$ 293,47
CDY9207 279350S000000894 26/05/2018 60503 R$ 293,47
CHO2221 279350S000000713 24/05/2018 60503 R$ 293,47
CMC4465 279350S000000886 27/05/2018 60503 R$ 293,47
COL1636 279350S000000839 27/05/2018 60503 R$ 293,47
CSQ4521 279350S000000850 26/05/2018 60503 R$ 293,47
CZT0610 279350S000000885 26/05/2018 60503 R$ 293,47
DBP4006 279350S000000700 25/05/2018 60503 R$ 293,47
DDX0757 279350S000000708 25/05/2018 60503 R$ 293,47
DHO6213 279350S000000881 27/05/2018 60503 R$ 293,47
DKT0559 279350S000000755 24/05/2018 60503 R$ 293,47
DLA7209 279350S000000716 24/05/2018 60503 R$ 293,47
DXF0056 279350S000000706 24/05/2018 60503 R$ 293,47
DZH4005 279350S000000827 27/05/2018 60503 R$ 293,47
EAE5847 279350S000000880 26/05/2018 60503 R$ 293,47
EEY1719 279350S000000813 25/05/2018 60503 R$ 293,47
EIK3744 279350S000000795 25/05/2018 60503 R$ 293,47
EIS3496 279350S000000810 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ERY4410 279350S000000758 24/05/2018 60503 R$ 293,47
ETR1740 279350S000000899 27/05/2018 56732 R$ 130,16
FBH7391 116100E007783113 22/05/2018 70481 R$ 293,47
FCC6223 279350S000000821 26/05/2018 60503 R$ 293,47
FCM2425 279350S000000783 26/05/2018 60503 R$ 293,47
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FDX7648 279350S000000791 26/05/2018 60503 R$ 293,47
FJK1323 279350S000000875 26/05/2018 60503 R$ 293,47
GSO0077 279350S000000879 27/05/2018 60503 R$ 293,47
GXA1616 279350S000000754 24/05/2018 60503 R$ 293,47
HGL7271 279350S000000901 26/05/2018 56732 R$ 130,16
HJA4205 279350S000000811 26/05/2018 60503 R$ 293,47
HLR9129 279350S000000775 24/05/2018 60503 R$ 293,47
HQY4923 279350S000000852 26/05/2018 60503 R$ 293,47
HRT9930 279350S000000877 27/05/2018 60503 R$ 293,47
HRY4202 279350S000000903 27/05/2018 60503 R$ 293,47
HSF8698 279350S000000842 26/05/2018 56732 R$ 130,16
HSI4379 279350S000000733 24/05/2018 60503 R$ 293,47
HSJ3681 279350S000000865 26/05/2018 60503 R$ 293,47
HTD5210 279350S000000809 26/05/2018 60503 R$ 293,47
IUF2596 279350S000000837 27/05/2018 60503 R$ 293,47
IWY2508 279350S000000856 27/05/2018 60503 R$ 293,47
JWM3112 279350S000000727 24/05/2018 60503 R$ 293,47
JYK6740 279350S000000892 26/05/2018 56732 R$ 130,16
KDV0470 279350S000000832 26/05/2018 60503 R$ 293,47
KFW3521 279350S000000735 24/05/2018 60503 R$ 293,47
KME2809 279350S000000762 25/05/2018 56732 R$ 130,16
MBY1704 279350S000000853 26/05/2018 60503 R$ 293,47
MHU9494 279350S000000807 26/05/2018 56732 R$ 130,16
MLL6067 279350S000000742 24/05/2018 60503 R$ 293,47
MSN9987 279350S000000763 25/05/2018 60503 R$ 293,47
NJD6141 279350S000000739 24/05/2018 60503 R$ 293,47
NJN6299 279350S000000804 26/05/2018 60503 R$ 293,47
NJT4685 279350S000000829 26/05/2018 60503 R$ 293,47
NPK0033 279350S000000787 25/05/2018 56732 R$ 130,16
NQE8660 279350S000000869 27/05/2018 60503 R$ 293,47
NSJ7369 279350S000000858 27/05/2018 60503 R$ 293,47
PMP5890 279350S000000756 25/05/2018 60503 R$ 293,47
PXN3753 279350S000000753 25/05/2018 60503 R$ 293,47
QAH4523 279350S000000749 24/05/2018 60503 R$ 293,47
QAH5626 279350S000000800 25/05/2018 60503 R$ 293,47
QCA8600 279350S000000723 24/05/2018 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 24/09/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA6041 279350S000000683 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AAA8218 279350S000000691 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AAP1379 279350S000000669 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AAV5008 279350S000000560 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AAZ9073 279350S000000659 24/05/2018 60503 R$ 293,47
ABE5357 279350S000000556 23/05/2018 60503 R$ 293,47
ABJ7120 279350R000004609 17/05/2018 55412 R$ 195,23
ABJ7120 279350R000004601 17/05/2018 55412 R$ 195,23
ACQ1989 279350S000000633 23/05/2018 60503 R$ 293,47
ACS8697 279350S000000682 25/05/2018 60503 R$ 293,47
ADG4144 279350S000000566 23/05/2018 60503 R$ 293,47
ADW1978 279350S000000552 23/05/2018 56732 R$ 130,16
AEI9816 279350S000000660 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AER0942 279350S000000584 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AEW5172 279350S000000538 23/05/2018 56732 R$ 130,16
AEX1956 279350S000000603 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AFL6412 279350S000000536 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AFQ9078 279350S000000615 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AGB7646 279350S000000638 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AGC1781 279350S000000623 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AGC1781 279350S000000679 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AGF3948 279350S000000563 23/05/2018 56732 R$ 130,16
AGP6008 279350S000000612 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AGV8278 279350R000004621 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AGY7395 279350S000000608 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AGZ9669 279350S000000572 20/05/2018 60503 R$ 293,47
AHV6500 279350S000000647 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AHV6500 279350S000000655 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AIA1296 279350S000000592 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AIS5663 279350S000000675 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AJC9548 279350S000000667 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AJV3714 279350S000000598 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AJX4490 279350R000004592 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AKD1768 279350R000004614 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AKE7540 279350R000004610 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AKM9184 279350S000000649 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AKV8869 279350S000000627 25/05/2018 60503 R$ 293,47
ALM8373 279350R000004589 17/05/2018 55412 R$ 195,23
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ALU9118 279350S000000643 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AMA1470 279350R000004598 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AMJ4083 279350S000000650 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AML6438 279350S000000594 23/05/2018 60503 R$ 293,47
ANH1661 279350S000000677 25/05/2018 60503 R$ 293,47
ANJ1619 279350S000000628 23/05/2018 60503 R$ 293,47
ANW6932 279350R000004611 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AOC5883 279350S000000532 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AOF1746 279350S000000644 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AOR5316 279350S000000663 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AOT1443 279350S000000585 23/05/2018 60503 R$ 293,47
APL6206 279350S000000641 23/05/2018 60503 R$ 293,47
APN1066 279350S000000596 23/05/2018 56732 R$ 130,16
APP3451 279350S000000671 24/05/2018 60503 R$ 293,47
APR1664 279350S000000531 23/05/2018 60503 R$ 293,47
APY6883 279350S000000622 23/05/2018 60503 R$ 293,47
APZ0019 279350S000000618 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AQD1902 279350S000000616 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AQG1984 279350S000000605 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AQG3340 279350S000000569 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AQJ9132 279350S000000580 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AQJ9132 279350S000000602 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AQK1012 279350R000004608 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AQN8147 279350R000004605 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AQQ3320 279350R000004586 17/05/2018 55412 R$ 195,23
ARQ2606 279350S000000687 24/05/2018 60503 R$ 293,47
ASA9137 279350S000000591 23/05/2018 56732 R$ 130,16
ASD7182 279350S000000624 23/05/2018 60503 R$ 293,47
ASE0611 279350S000000640 25/05/2018 60503 R$ 293,47
ASF6494 279350R000004612 17/05/2018 55412 R$ 195,23
ASH5215 279350S000000668 24/05/2018 60503 R$ 293,47
ASH8922 279350S000000533 23/05/2018 56732 R$ 130,16
ASK4471 279350S000000543 23/05/2018 56732 R$ 130,16
ASP4393 279350S000000546 23/05/2018 60503 R$ 293,47
ATE4696 279350S000000692 24/05/2018 56732 R$ 130,16
ATG1602 279350S000000695 24/05/2018 60503 R$ 293,47
ATI8065 279350S000000581 23/05/2018 60503 R$ 293,47
ATQ9881 279350R000004617 17/05/2018 55412 R$ 195,23
ATV2328 279350S000000570 23/05/2018 60503 R$ 293,47
ATZ4109 279350S000000575 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AUE1286 279350S000000564 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AUE9133 279350S000000689 24/05/2018 60503 R$ 293,47
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AUG5241 279350S000000630 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AUJ6511 279350S000000610 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AUQ6174 279350S000000656 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350R000004603 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AUU4772 279350S000000673 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AUW3966 279350S000000690 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AVC0345 279350S000000672 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AVD2736 279350S000000632 25/05/2018 56732 R$ 130,16
AVF4265 279350R000004604 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AVH1333 279350S000000551 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AVI7040 279350S000000561 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AVK3957 279350S000000557 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AVL1926 279350S000000625 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AVL9235 279350S000000586 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AVO9355 279350R000004590 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AVS0969 279350S000000685 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AVU9565 279350S000000587 23/05/2018 56732 R$ 130,16
AVY5852 279350S000000601 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AWC6019 279350R000004596 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AWC9124 279350S000000539 23/05/2018 56732 R$ 130,16
AWL4718 279350S000000550 23/05/2018 56732 R$ 130,16
AWL6432 279350S000000629 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AWO5330 279350S000000626 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AWP2050 279350S000000567 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AWR5598 279350S000000609 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AXD8804 279350S000000541 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AXF6436 279350S000000648 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AXG7384 279350S000000530 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AXJ2375 279350S000000589 23/05/2018 56732 R$ 130,16
AXJ7940 279350R000004591 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AXM1305 279350R000004620 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AXP5614 279350S000000582 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AXT8072 279350R000004622 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AXV3392 279350S000000607 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AXZ4761 279350S000000639 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AYA2164 279350S000000693 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AYB4547 279350R000004595 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AYB4547 279350R000004616 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AYG4276 279350S000000606 23/05/2018 56732 R$ 130,16
AYG6353 279350S000000664 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AYW9386 279350S000000614 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AYZ7209 279350S000000547 23/05/2018 60503 R$ 293,47
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AZA6066 279350S000000529 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AZC7828 279350R000004599 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AZD3070 279350S000000694 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AZE8756 279350S000000658 25/05/2018 60503 R$ 293,47
AZK8399 279350S000000579 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AZR5323 279350S000000676 24/05/2018 60503 R$ 293,47
AZV7962 279350S000000540 23/05/2018 56732 R$ 130,16
AZV7962 279350S000000549 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AZW3372 279350S000000637 23/05/2018 60503 R$ 293,47
AZZ7978 279350S000000544 23/05/2018 56732 R$ 130,16
AZZ9487 279350S000000651 25/05/2018 60503 R$ 293,47
BAA2672 279350R000004588 17/05/2018 55412 R$ 195,23
BAG4993 279350S000000553 23/05/2018 56732 R$ 130,16
BAH1706 279350S000000645 23/05/2018 56732 R$ 130,16
BAK9437 279350S000000597 23/05/2018 60503 R$ 293,47
BAL1826 279350S000000686 25/05/2018 60503 R$ 293,47
BAL3301 279350S000000642 25/05/2018 60503 R$ 293,47
BAR7395 279350S000000577 23/05/2018 60503 R$ 293,47
BBK7812 279350R000004619 17/05/2018 55412 R$ 195,23
BBL1003 279350S000000617 23/05/2018 60503 R$ 293,47
BBL3116 279350S000000537 23/05/2018 56732 R$ 130,16
BBV7791 279350S000000652 24/05/2018 60503 R$ 293,47
BCA9179 279350S000000571 23/05/2018 60503 R$ 293,47
BCB2725 279350S000000576 23/05/2018 60503 R$ 293,47
BCM2600 279350S000000696 25/05/2018 60503 R$ 293,47
BLY3460 279350S000000588 23/05/2018 56732 R$ 130,16
BNZ5796 279350S000000634 23/05/2018 60503 R$ 293,47
CGB4270 279350S000000565 23/05/2018 60503 R$ 293,47
CJL1145 279350R000004606 17/05/2018 55412 R$ 195,23
CKZ6475 279350S000000680 24/05/2018 60503 R$ 293,47
CMN5372 279350S000000599 23/05/2018 56732 R$ 130,16
CNB1840 279350S000000613 25/05/2018 56732 R$ 130,16
CRK4246 279350S000000653 24/05/2018 60503 R$ 293,47
CYJ9467 279350S000000621 25/05/2018 60503 R$ 293,47
CYZ1195 279350S000000555 23/05/2018 60503 R$ 293,47
DCA0842 279350S000000554 23/05/2018 60503 R$ 293,47
DGD6824 279350S000000562 23/05/2018 60503 R$ 293,47
DIU7798 279350S000000678 25/05/2018 60503 R$ 293,47
DQC5025 279350S000000665 24/05/2018 60503 R$ 293,47
DQQ9532 279350S000000684 25/05/2018 60503 R$ 293,47
DRD7285 279350R000004618 17/05/2018 55412 R$ 195,23
DRO7723 279350S000000681 24/05/2018 60503 R$ 293,47
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DSU2543 279350R000004613 17/05/2018 55412 R$ 195,23
DUQ8769 279350S000000657 25/05/2018 56732 R$ 130,16
DWC1757 279350S000000568 23/05/2018 60503 R$ 293,47
DWQ5762 279350S000000661 24/05/2018 60503 R$ 293,47
EEN1591 279350S000000654 24/05/2018 60503 R$ 293,47
EUM0970 279350S000000548 23/05/2018 60503 R$ 293,47
FDZ6580 279350S000000545 23/05/2018 60503 R$ 293,47
FNJ1584 279350S000000590 23/05/2018 60503 R$ 293,47
FOW9449 279350S000000542 23/05/2018 60503 R$ 293,47
FSZ9191 279350S000000600 23/05/2018 60503 R$ 293,47
FWT5830 279350S000000662 25/05/2018 60503 R$ 293,47
HFP1675 279350S000000535 23/05/2018 60503 R$ 293,47
HFP1675 279350S000000559 23/05/2018 60503 R$ 293,47
HFS8387 279350R000004594 17/05/2018 55412 R$ 195,23
HHB6078 279350S000000670 25/05/2018 60503 R$ 293,47
HRA5111 279350S000000595 23/05/2018 56732 R$ 130,16
HTW2258 279350S000000583 23/05/2018 60503 R$ 293,47
IKD2275 279350R000004600 17/05/2018 55412 R$ 195,23
JHJ1089 279350S000000611 23/05/2018 60503 R$ 293,47
JKD6592 279350S000000574 23/05/2018 60503 R$ 293,47
JYE0027 279350S000000604 23/05/2018 60503 R$ 293,47
KYF0433 279350R000004615 17/05/2018 55412 R$ 195,23
LQG3148 279350R000004602 17/05/2018 55412 R$ 195,23
LYY3988 279350S000000697 24/05/2018 60503 R$ 293,47
MAY1678 279350S000000558 23/05/2018 60503 R$ 293,47
MGL7978 279350R000004607 17/05/2018 55412 R$ 195,23
OBA0758 279350R000004593 17/05/2018 55412 R$ 195,23
OBM8436 279350S000000619 23/05/2018 60503 R$ 293,47
OPV8107 279350S000000593 23/05/2018 60503 R$ 293,47
OPY1536 279350S000000631 23/05/2018 60503 R$ 293,47
OVM5315 279350S000000534 23/05/2018 60503 R$ 293,47
OXE7482 279350R000004597 17/05/2018 55412 R$ 195,23
PRD0965 279350S000000674 25/05/2018 60503 R$ 293,47
PWZ3061 279350S000000666 24/05/2018 60503 R$ 293,47
QAA4545 279350S000000635 25/05/2018 60503 R$ 293,47
QNN7140 279350S000000573 23/05/2018 60503 R$ 293,47
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 055/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: FUNERÁRIA E FLORICULTURA MOREIRA SALES – LTDA.
CNPJ: 78.908.175/0001-70
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 035/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de urnas mortuárias e demais serviços, constantes 
do termo de referência, e nos elementos instrutores do edital
VALOR DO CONTRATO: R$ 102.900,00 (cento e dois mil e novecentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 10 (dez) dias úteis, 
mediante crédito em conta/corrente e apresentação de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 01 (um) 
ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 09 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
FUNERÁRIA E FLORICULTURA MOREIRA SALES – LTDA
CNPJ: 78.908.175/0001-70
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 054/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: MAGMA TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA. - ME
CNPJ: 08.260.617/0001-58
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 034/2018
OBJETO: Contratação de empresa pelo prazo de 08 (oito) meses, para Prestação de Serviços Técnicos e 
Profissionais no acompanhamento dos lançamentos referente a execução do subsistema de Controle Orçamentário, 
Patrimonial, Variações Patrimoniais, Plano de Contas Aplicados ao Setor Pública - PCASP, geração e importação dos 
dados referentes a Compras, Licitações e Contratos, Obras Públicas, geração e importação referentes ao Diário de 
Arrecadação e arquivos auxiliares da tributação, auxílio na geração de todos os dados necessários para a alimentação 
do Sistema de Acompanhamento Mensal - SIM-AM - TCE-PR, utilizando-se dos Sistemas de Gestão utilizado no 
Município de Mariluz/Paraná, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores 
do edital
VALOR DO CONTRATO: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), que serão pagos em 08 (oito) parcelas iguais e 
consecutivas de R$ 2.000.00 (dois mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 10 (dez) dias úteis, 
mediante crédito em conta/corrente e apresentação de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 240 (duzentos e quarenta) dias – 08 (oito) meses, 
contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 09 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
MAGMA TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA. - ME
CNPJ: 08.260.617/0001-58
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 118, DE 09 DE AGOSTO DE 2018.
Concede Licença Especial de 06 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Ivanilda 
Eurides Barbosa.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 088/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Ivanilda Eurides Barbosa, matrícula nº 1.354, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Escritório, Licença Especial de 06(seis) dias convertida 
em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 
1993/1998.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 09 de agosto de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 119, DE 09 DE AGOSTO DE 2018.
Concede Licença Especial de 13 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Dirceu 
Aparecido da Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 089/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Dirceu Aparecido da Silva, matrícula nº 2.280, ocupante do 
cargo efetivo de Vigia, Licença Especial de 13(treze) dias convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2012/2017.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 09 de agosto de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 121, DE 09 DE AGOSTO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Soloir 
da Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 091/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Soloir da Silva, matrícula nº 1.836, ocupante do cargo 
efetivo de Vigia, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecúnia, sem 
prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2000/2005 .
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 09 de agosto de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 120, DE 09 DE AGOSTO DE 2018.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor José 
Aparecido Vieira.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 090/2018,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor José Aparecido Vieira, matrícula nº 1.835, ocupante do 
cargo efetivo de Vigia, Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 1995/2000.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 09 de agosto de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 187/2018 
Concede Gratificação de função concernente ao FUNPRENO a servidora  Gessyca Vanessa Dias Correia.
 O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
na Lei nº 1263 de 28 de abril de 2015,
RESOLVE:
1º - Designar retroativamente a servidora GESSYCA VANESSA DIAS CORREIA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº: 12.707.820-3 SSP/PR e do CPF n.º 086.256.079-93, servidor dos quadros de pessoal  efetivo do Município de 
Nova Olímpia, para exercer as funções de “Assessora Administrativa”, do Fundo de Previdência do Município de Nova 
Olímpia – FUNPRENO, a partir de 01 de agosto de 2018.
2º -  Conceder gratificação de função nos termos do artigo 1º, da Lei nº 1.263 de 28 de abril de 2015, no valor de R$. 
973,89 (novecentos e setenta e três reais e oitenta e nove centavos).
3º -  Determinar que o pagamento da gratificação fixada no item anterior seja realizado de conformidade com as 
disposições contábil orçamentária daquela lei.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 07 de agosto de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ     
DECRETO Nº 266/2018
Data: 09.08.2018
Ementa: decreta luto oficial no Município de Guaíra, Estado do Paraná, em razão do falecimento do Cidadão de 
Guaíra, ex-Vereador, ex-Presidente da Câmara Municipal de Vereadores e ex-Secretário Municipal Sr. PEDRO 
VENANCIO DA SILVA.
O Prefeito Municipal de Guaíra, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na 
Lei Orgânica do Município de Guaíra; e,   
Considerando o profundo pesar da FAMÍLIA VENANCIO DA SILVA, da população e das autoridades constituídas deste 
Município, e, por se tratar da irreparável perda de um Cidadão de Guaíra, ex-Vereador, ex-Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores e ex-Secretário Municipal, e, em consideração ao histórico de relevantes serviços prestados 
em prol da Comunidade Guairense, 
DECRETA:
Art. 1° Fica declarado luto oficial no território do Município de Guaíra, Estado do Paraná, sem prejuízo do expediente, 
durante os dias 09 e 10 de agosto de 2018, em manifestação de respeito e condolência à FAMÍLIA VENANCIO 
DA SILVA, em razão do falecimento do Cidadão de Guaíra, ex-Vereador, ex-Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores e ex-Secretário Municipal, Sr. PEDRO VENANCIO DA SILVA, vitimado por causas naturais neste 
Município.  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 72/2017 – LIC CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DESTINADA AO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, CONFORME 
DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL, CONFORME PREGÃO Nº 38/2017, QUE 
SE REGERÁ PELAS NORMAS DAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, 
portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado 
Contratante, do outro lado a Sra. TÂNIA MARA BASANI MAIOLI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
571.202.939-15, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da V.R.V. 
SUPERMERCADO LTDA, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, com base nas Notas 
Fiscais e média de preços praticados no mercado, o presente termo Aditivo tem por objeto o ALINHAMENTO 
dos valores, conforme descrição – valor do item I (COCO RALADO), passando de R$ 14,00 P/ R$ 23,00 
- valor do item III   (FERMENTO FRESCO), de R$ 11,05 para R$ 11,94 – item IV (FARINHA TRIGO 
ESPECIAL), de R$ 2,60 para R$ 3,28 e item V (FARINHA TRIGO MISTURADA), de R$ 2,50 para R$ 3,09  
, em conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93, alterando o valor do 
contrato de R$ 158.045,00 (cento e cinquenta e oito mil e quarenta e cinco reais), para R$ 185.496,70 
(cento e oitenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e seis reais e setenta centavos).  
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 10 de agosto de 2018
Nilson Cardoso de Souza		  Tânia Mara Basani Maioli		
Prefeito Municipal		  Empresária
Contratante			  Contratada
Testemunhas:
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 24/09/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAC3881 279350R000009399 20/07/2018 55412
AAD9134 279350R000009522 23/07/2018 55412
AAF8236 279350R000009510 23/07/2018 55412
AAK6805 279350R000009545 24/07/2018 55412
AAS3792 279350R000009391 20/07/2018 55412
AAW7052 279350R000009497 23/07/2018 55412
AAX8862 279350T000000704 30/07/2018 54521
AAY0751 279350R000009606 24/07/2018 55412
AAY7740 279350R000009501 23/07/2018 55412
ABJ7120 279350R000009377 20/07/2018 55412
ABJ7120 279350R000009360 20/07/2018 55412
ABJ7120 279350R000009403 20/07/2018 55412
ABL4558 279350R000009519 23/07/2018 55412
ABO0843 279350T000000728 01/08/2018 76331
ACD5943 279350R000009562 24/07/2018 55412
ACG6346 279350R000009469 23/07/2018 55412
ACV2566 279350R000009410 21/07/2018 55412
ACY7988 279350R000009357 20/07/2018 55412
ADB8600 279350T000003748 02/08/2018 51851
ADD6283 279350R000009361 20/07/2018 55412
ADG2013 279350R000009430 21/07/2018 55412
ADK6700 279350R000009315 20/07/2018 55412
ADK8033 279350R000009367 20/07/2018 55412
ADS7961 279350R000009549 24/07/2018 55412
AEA2450 279350R000009548 24/07/2018 55412
AEL1728 279350T000000722 31/07/2018 76331
AER1763 279350R000009590 24/07/2018 55412
AEX2779 279350R000009372 20/07/2018 55412
AEZ9494 279350R000009464 23/07/2018 55412
AFA3924 279350R000009432 21/07/2018 55412
AFC9512 279350R000009475 23/07/2018 55412
AFD9908 279350T000006147 03/08/2018 56222
AFI3916 279350R000009555 24/07/2018 55412
AFI3916 279350R000009536 24/07/2018 55412
AFM4424 279350R000009350 20/07/2018 55412
AFM4424 279350R000009364 20/07/2018 55412
AFO8257 279350R000009459 23/07/2018 55412
AFR2034 279350R000009386 20/07/2018 55412
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AFR4022 279350R000009362 20/07/2018 55412
AFT1526 279350T000001843 01/08/2018 73662
AFT7228 279350R000009439 23/07/2018 55412
AFV5215 279350R000009306 20/07/2018 55412
AFX0353 279350R000009575 24/07/2018 55412
AGB0927 279350R000009537 24/07/2018 55412
AGB4132 279350R000009556 24/07/2018 55412
AGH8211 279350R000009433 21/07/2018 55412
AGM6798 279350R000009380 20/07/2018 55412
AHF6083 279350R000009474 23/07/2018 55412
AHK2056 279350R000009541 24/07/2018 55412
AHO3156 279350R000009308 20/07/2018 55412
AHO3156 279350R000009505 23/07/2018 55412
AHP6856 279350R000009429 21/07/2018 55412
AHT5305 279350R000009385 20/07/2018 55412
AHT5305 279350R000009322 20/07/2018 55412
AHZ3995 279350R000009311 20/07/2018 55412
AIL2347 279350T000002722 02/08/2018 51851
AIL8675 279350T000001863 06/08/2018 76331
AIP5440 279350T000001858 04/08/2018 55414
AIZ4922 279350T000002705 01/08/2018 56222
AJB2290 279350R000009492 23/07/2018 55412
AJE8812 279350R000009368 20/07/2018 55412
AJH9548 279350R000009608 24/07/2018 55412
AJI8336 279350R000009327 20/07/2018 55412
AJJ1342 279350R000009454 23/07/2018 55412
AJL7785 279350R000009579 24/07/2018 55412
AJM8174 279350R000009457 23/07/2018 55412
AJQ4156 279350T000000729 02/08/2018 70721
AJU9111 279350R000009468 23/07/2018 55412
AJY0227 279350T000000743 05/08/2018 54600
AJY8817 279350R000009592 24/07/2018 55412
AKA1728 279350R000009374 20/07/2018 55412
AKB8366 279350R000009568 24/07/2018 55412
AKC3821 279350R000009346 20/07/2018 55412
AKC3821 279350R000009335 20/07/2018 55412
AKE0793 279350T000003747 02/08/2018 52070
AKH5796 279350R000009599 24/07/2018 55412
AKN0284 279350T000002725 03/08/2018 55411
AKO7761 279350R000009616 24/07/2018 55412
AKP8126 279350R000009622 24/07/2018 55412
AKX4371 279350R000009514 23/07/2018 55412
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AKZ0652 279350T000002719 02/08/2018 52070
ALB2065 279350R000009517 23/07/2018 55412
ALB6775 279350R000009446 23/07/2018 55412
ALD5488 279350R000009431 21/07/2018 55412
ALE1181 279350R000009435 23/07/2018 55412
ALE9954 279350R000009373 20/07/2018 55412
ALI6046 279350R000009495 23/07/2018 55412
ALI6046 279350R000009612 24/07/2018 55412
ALK9246 279350R000009317 20/07/2018 55412
ALM9536 279350R000009441 23/07/2018 55412
ALQ4135 279350R000009406 21/07/2018 55412
ALR0404 279350R000009619 24/07/2018 55412
ALU0254 279350R000009382 20/07/2018 55412
ALU0254 279350R000009480 23/07/2018 55412
ALW7029 279350R000009316 20/07/2018 55412
ALW7029 279350R000009332 20/07/2018 55412
ALW7029 279350R000009343 20/07/2018 55412
ALW7029 279350R000009369 20/07/2018 55412
ALY4495 279350R000009356 20/07/2018 55412
ALZ6400 279350T000001865 06/08/2018 76331
AMB8085 279350R000009609 24/07/2018 55412
AMB9477 279350R000009494 23/07/2018 55412
AMF6611 279350T000000710 31/07/2018 55090
AMF8136 279350T000003733 31/07/2018 55500
AMM5633 279350R000009400 20/07/2018 55412
AMN6952 279350R000009552 24/07/2018 55412
AMU2716 279350R000009533 23/07/2018 55412
AMU7369 279350R000009401 20/07/2018 55412
ANA8943 279350R000009329 20/07/2018 55412
ANB3177 279350R000009426 21/07/2018 55412
ANE0094 279350R000009409 21/07/2018 55412
ANE6068 279350R000009309 20/07/2018 55412
ANF2294 279350R000009407 21/07/2018 55412
ANG6907 279350R000009511 23/07/2018 55412
ANK8423 279350R000009571 24/07/2018 55412
ANM1190 279350R000009582 24/07/2018 55412
ANQ1549 279350R000009567 24/07/2018 55412
ANQ5366 279350R000009470 23/07/2018 55412
ANQ5366 279350R000009351 20/07/2018 55412
ANS0734 279350R000009347 20/07/2018 55412
ANT7437 279350R000009423 21/07/2018 55412
ANW6932 279350R000009434 21/07/2018 55412
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ANW9015 279350R000009498 23/07/2018 55412
AOB3549 279350R000009388 20/07/2018 55412
AOF2173 279350T000000733 02/08/2018 60412
AOF9570 279350R000009381 20/07/2018 55412
AOF9570 279350R000009558 24/07/2018 55412
AOH1135 279350R000009617 24/07/2018 55412
AOL7391 279350R000009560 24/07/2018 55412
AOM5839 279350R000009467 23/07/2018 55412
AOP6176 279350R000009442 23/07/2018 55412
AOP8447 279350T000006150 04/08/2018 52070
AOS7854 279350R000009561 24/07/2018 55412
AOS9982 279350R000009324 20/07/2018 55412
AOT9648 279350R000009570 24/07/2018 55412
AOV2718 279350R000009453 23/07/2018 55412
AOV4251 279350R000009450 23/07/2018 55412
AOW9304 279350R000009465 23/07/2018 55412
APD2681 279350R000009425 21/07/2018 55412
APD2681 279350R000009413 21/07/2018 55412
APD3423 279350T000000726 01/08/2018 76332
APD7485 279350T000000734 02/08/2018 76331
APE7642 279350R000009473 23/07/2018 55412
APF4183 279350R000009359 20/07/2018 55412
APF4183 279350R000009370 20/07/2018 55412
APK0443 279350R000009390 20/07/2018 55412
APM1215 279350R000009398 20/07/2018 55412
APP8312 279350R000009493 23/07/2018 55412
APR5942 279350R000009620 24/07/2018 55412
APR9098 279350R000009584 24/07/2018 55412
APS8529 279350T000006156 04/08/2018 60412
APT2167 279350R000009412 21/07/2018 55412
APU9913 279350R000009471 23/07/2018 55412
APV8016 279350R000009513 23/07/2018 55412
APV8016 279350R000009499 23/07/2018 55412
APW2151 279350R000009451 23/07/2018 55412
APX0976 279350R000009574 24/07/2018 55412
APY1175 279350R000009397 20/07/2018 55412
APY9025 279350R000009486 23/07/2018 55412
AQA1272 279350R000009456 23/07/2018 55412
AQA7472 279350R000009500 23/07/2018 55412
AQD9613 279350R000009534 24/07/2018 55412
AQM3493 279350R000009389 20/07/2018 55412
AQM3856 279350R000009354 20/07/2018 55412
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AQS0387 279350R000009304 20/07/2018 55412
AQT0870 279350R000009484 23/07/2018 55412
AQX1866 279350R000009449 23/07/2018 55412
ARA4715 279350R000009586 24/07/2018 55412
ARE3187 279350R000009419 21/07/2018 55412
ARE3327 279350R000009535 24/07/2018 55412
ARH1484 279350R000009487 23/07/2018 55412
ARN3456 279350T000003742 02/08/2018 51851
ARN4946 279350R000009611 24/07/2018 55412
ARQ2744 279350R000009496 23/07/2018 55412
ARR3512 279350R000009589 24/07/2018 55412
ARS6199 279350T000006149 03/08/2018 76252
ARS7367 279350R000009583 24/07/2018 55412
ARS9740 279350R000009321 20/07/2018 55412
ART1376 279350R000009559 24/07/2018 55412
ARU9037 279350T000006153 04/08/2018 54870
ARW9367 279350R000009598 24/07/2018 55412
ASG3062 279350T000001844 01/08/2018 73662
ASJ8882 279350R000009422 21/07/2018 55412
ASK4040 279350T000000739 02/08/2018 54521
ASN5112 279350T000000723 01/08/2018 55250
ASS8042 279350R000009578 24/07/2018 55412
ASX2718 279350R000009581 24/07/2018 55412
ASZ9656 279350R000009515 23/07/2018 55412
ATD3346 279350T000001848 01/08/2018 73662
ATD3346 279350R000009476 23/07/2018 55412
ATD8312 279350R000009596 24/07/2018 55412
ATE5363 279350R000009614 24/07/2018 55412
ATK4610 279350R000009375 20/07/2018 55412
ATN5391 279350R000009438 23/07/2018 55412
ATR4872 279350R000009330 20/07/2018 55412
ATU4889 279350R000009348 20/07/2018 55412
ATX8805 279350R000009448 23/07/2018 55412
ATZ1102 279350R000009544 24/07/2018 55412
ATZ1726 279350T000002721 02/08/2018 51852
ATZ4109 279350T000000731 02/08/2018 54600
AUL9720 279350R000009326 20/07/2018 55412
AUL9720 279350R000009363 20/07/2018 55412
AUL9720 279350R000009436 23/07/2018 55412
AUL9720 279350R000009547 24/07/2018 55412
AUN3475 279350T000001845 01/08/2018 76332
AUO5959 279350T000006138 31/07/2018 51851
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AUR4534 279350R000009477 23/07/2018 55412
AUR9491 279350R000009504 23/07/2018 55412
AUS2642 279350R000009595 24/07/2018 55412
AUS2642 279350R000009543 24/07/2018 55412
AUV6570 279350R000009483 23/07/2018 55412
AUW4145 279350R000009539 24/07/2018 55412
AUX0337 279350T000001866 06/08/2018 76331
AUX7562 279350R000009328 20/07/2018 55412
AUY9345 279350R000009404 20/07/2018 55412
AUZ1485 279350R000009613 24/07/2018 55412
AUZ9936 279350T000000724 01/08/2018 76331
AVI9904 279350R000009538 24/07/2018 55412
AVK3668 279350R000009447 23/07/2018 55412
AVK6043 279350R000009482 23/07/2018 55412
AVL9235 279350R000009572 24/07/2018 55412
AVL9235 279350R000009414 21/07/2018 55412
AVL9235 279350R000009506 23/07/2018 55412
AVN4029 279350T000003734 31/07/2018 55500
AVT4867 279350R000009587 24/07/2018 55412
AVV2816 279350T000001859 04/08/2018 55414
AVV7433 279350R000009379 20/07/2018 55412
AVY1859 279350R000009352 20/07/2018 55412
AWC6019 279350R000009358 20/07/2018 55412
AWC8715 279350T000000748 06/08/2018 76331
AWL7545 279350T000001861 04/08/2018 55414
AWN3519 279350T000003744 02/08/2018 51851
AWO5281 279350R000009527 23/07/2018 55412
AWV7716 279350R000009573 24/07/2018 55412
AWX8859 279350T000002706 01/08/2018 56222
AWZ6539 279350T000001849 01/08/2018 76331
AXA4505 279350R000009437 23/07/2018 55412
AXB7104 279350T000000742 02/08/2018 54521
AXG9501 279350T000000749 06/08/2018 76331
AXH4243 279350R000009566 24/07/2018 55412
AXI2692 279350T000001852 01/08/2018 73662
AXJ5686 279350T000000703 30/07/2018 55414
AXL3292 279350R000009529 23/07/2018 55412
AXM7722 279350T000001868 06/08/2018 76331
AXO5483 279350T000002731 04/08/2018 58191
AXP5071 279350R000009523 23/07/2018 55412
AXP5071 279350R000009502 23/07/2018 55412
AXP9434 279350R000009565 24/07/2018 55412
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AXS5422 279350T000001867 06/08/2018 76331
AXT3081 279350T000002718 02/08/2018 51851
AXU6476 279350R000009303 20/07/2018 55412
AXW2763 279350R000009520 23/07/2018 55412
AYA9625 279350A000058772 02/08/2018 60501
AYE2659 279350R000009376 20/07/2018 55412
AYI0584 279350R000009427 21/07/2018 55412
AYK5306 279350R000009384 20/07/2018 55412
AYK9753 279350T000000752 06/08/2018 76332
AYM8054 279350T000000753 06/08/2018 76332
AYO1454 279350T000002708 01/08/2018 56222
AYQ5525 279350T000006139 31/07/2018 76252
AYQ8681 279350R000009621 24/07/2018 55412
AYT3242 279350R000009455 23/07/2018 55412
AYU4293 279350R000009305 20/07/2018 55412
AYW0161 279350T000006154 04/08/2018 54600
AYY3169 279350R000009340 20/07/2018 55412
AYY3169 279350R000009319 20/07/2018 55412
AYY3169 279350R000009396 20/07/2018 55412
AZB1394 279350R000009387 20/07/2018 55412
AZD3042 279350T000001846 01/08/2018 76331
AZD8948 279350T000000751 06/08/2018 76332
AZD9516 279350R000009313 20/07/2018 55412
AZJ1280 279350R000009392 20/07/2018 55412
AZL0328 279350T000000725 01/08/2018 76331
AZQ6458 279350R000009607 24/07/2018 55412
BAB8849 279350T000006140 31/07/2018 51851
BAG6082 279350R000009528 23/07/2018 55412
BAK6739 279350R000009339 20/07/2018 55412
BAO2461 279350R000009395 20/07/2018 55412
BAO5407 279350T000003731 31/07/2018 76251
BAQ6928 279350R000009588 24/07/2018 55412
BAU9224 279350R000009393 20/07/2018 55412
BAV8596 279350R000009452 23/07/2018 55412
BAV8596 279350R000009318 20/07/2018 55412
BAV8596 279350R000009508 23/07/2018 55412
BAY7075 279350R000009521 23/07/2018 55412
BBD4224 279350T000002727 03/08/2018 55411
BBF0418 279350R000009333 20/07/2018 55412
BBG6525 279350T000002709 01/08/2018 56222
BBI1686 279350T000000740 02/08/2018 54521
BBK4711 279350R000009481 23/07/2018 55412
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BBM8395 279350T000001864 06/08/2018 76332
BBR1761 279350R000009463 23/07/2018 55412
BBT8109 279350R000009353 20/07/2018 55412
BBX8105 279350R000009603 24/07/2018 55412
BBY4320 279350T000002720 02/08/2018 51852
BBZ1017 279350R000009525 23/07/2018 55412
BCA9655 279350R000009383 20/07/2018 55412
BCC9641 279350T000006148 03/08/2018 76252
BCE2642 279350T000000745 06/08/2018 76331
BCF6469 279350T000002728 04/08/2018 55414
BCG3031 279350R000009460 23/07/2018 55412
BCG8615 279350T000006141 31/07/2018 55414
BDT0114 279350T000000747 06/08/2018 76331
BEF1095 279350R000009444 23/07/2018 55412
BEL0326 279350R000009411 21/07/2018 55412
BEY3112 279350T000001853 01/08/2018 60501
BID9835 279350T000000721 31/07/2018 76332
BNP0879 279350T000002710 02/08/2018 53800
BOM3190 279350R000009378 20/07/2018 55412
BQW9119 279350R000009503 23/07/2018 55412
BTK9500 279350T000000711 31/07/2018 55090
BXM3494 279350R000009443 23/07/2018 55412
BXM3494 279350R000009554 24/07/2018 55412
CDZ1868 279350T000002715 02/08/2018 51851
CEA4838 279350R000009417 21/07/2018 55412
CGE7776 279350R000009472 23/07/2018 55412
CHW3222 279350R000009615 24/07/2018 55412
CKY3418 279350T000001847 01/08/2018 73662
CLV7997 279350T000000735 02/08/2018 76331
CMJ2371 279350R000009600 24/07/2018 55412
CMJ2371 279350R000009591 24/07/2018 55412
CQC1341 279350R000009485 23/07/2018 55412
CRY8566 279350T000000727 01/08/2018 76331
CTJ4207 279350R000009601 24/07/2018 55412
CWP8509 279350T000000737 02/08/2018 76331
CXV7200 279350T000003745 02/08/2018 51851
CYB2283 279350R000009530 23/07/2018 55412
CYR7061 279350T000000736 02/08/2018 76332
DBQ8426 279350R000009557 24/07/2018 55412
DBQ8426 279350R000009618 24/07/2018 55412
DBQ8426 279350R000009490 23/07/2018 55412
DBQ8426 279350R000009516 23/07/2018 55412
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DDQ0104 279350T000001862 06/08/2018 76331
DDV9012 279350R000009524 23/07/2018 55412
DEB7773 279350R000009405 21/07/2018 55412
DGR4597 279350R000009341 20/07/2018 55412
DIP3638 279350R000009342 20/07/2018 55412

DOG6516 279350T000000746 06/08/2018 76331
DPN3049 279350R000009602 24/07/2018 55412
DQG6030 279350T000001851 01/08/2018 73662
DUA0614 279350R000009488 23/07/2018 55412
DXI4227 279350R000009344 20/07/2018 55412
DXX1242 279350T000003746 02/08/2018 51851
DYG4224 279350R000009550 24/07/2018 55412
ECD9756 279350R000009320 20/07/2018 55412
EDL2121 279350T000003735 31/07/2018 55500
EEZ2506 279350R000009338 20/07/2018 55412
EMT9103 279350R000009323 20/07/2018 55412
ENA9193 279350T000002729 04/08/2018 54521
ENO5554 279350T000002724 03/08/2018 53800
ENS9488 279350R000009307 20/07/2018 55412
ERQ2497 279350R000009349 20/07/2018 55412
ESI1643 279350R000009569 24/07/2018 55412
ETH2019 279350R000009334 20/07/2018 55412
EVQ1495 279350R000009394 20/07/2018 55412
FJP6319 279350T000003732 31/07/2018 55500
FMC5190 279350R000009512 23/07/2018 55412
GAP0990 279350R000009337 20/07/2018 55412
GIY2977 279350R000009402 20/07/2018 55412
GUN1973 279350R000009507 23/07/2018 55412
HAB2020 279350R000009489 23/07/2018 55412
HAB2020 279350R000009458 23/07/2018 55412
HAB2020 279350R000009440 23/07/2018 55412
HCQ4561 279350T000002717 02/08/2018 51851
HCV5464 279350T000000741 02/08/2018 54521
HJF2731 279350T000000744 06/08/2018 76331
HOE0597 279350T000000705 30/07/2018 55414
HQU8823 279350R000009564 24/07/2018 55412
HRT6060 279350R000009553 24/07/2018 55412
HRZ1344 279350R000009325 20/07/2018 55412
HSD4780 279350T000002707 01/08/2018 56222
HSD7691 279350R000009415 21/07/2018 55412
HSO9728 279350R000009580 24/07/2018 55412
HTM6304 279350R000009424 21/07/2018 55412
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HTT5728 279350T000003743 02/08/2018 51851
HTW9332 279350R000009461 23/07/2018 55412
INP5506 279350R000009420 21/07/2018 55412
INP5506 279350R000009408 21/07/2018 55412
INS8359 279350T000001860 04/08/2018 55414
IOV2835 279350R000009532 23/07/2018 55412
IPW3707 279350T000000738 02/08/2018 76332
IUO3084 279350R000009310 20/07/2018 55412
IVH0114 279350R000009331 20/07/2018 55412
JAS1820 279350R000009365 20/07/2018 55412
KDR2824 279350T000002716 02/08/2018 51851
KHS8607 279350R000009491 23/07/2018 55412
KIW7460 279350T000006155 04/08/2018 59910
KRC7776 279350R000009421 21/07/2018 55412
KZK2886 279350T000000720 31/07/2018 55414
KZQ0675 279350R000009336 20/07/2018 55412
LZK5407 279350R000009466 23/07/2018 55412
LZK5407 279350R000009445 23/07/2018 55412
MCJ8672 279350R000009605 24/07/2018 55412
MDO7485 279350R000009531 23/07/2018 55412
MFG5262 279350T000000730 02/08/2018 76332
MGS7539 279350T000006142 31/07/2018 55411
MIL2367 279350R000009546 24/07/2018 55412
MKI6084 279350R000009314 20/07/2018 55412
MKI6084 279350R000009366 20/07/2018 55412
MSP1273 279350R000009526 23/07/2018 55412
NIV3246 279350R000009418 21/07/2018 55412
NIZ5495 279350R000009478 23/07/2018 55412
NJH0748 279350R000009518 23/07/2018 55412
NRX0362 279350R000009540 24/07/2018 55412
NRY9680 279350R000009345 20/07/2018 55412
NWD9935 279350T000001850 01/08/2018 73662
OHN5156 279350R000009371 20/07/2018 55412
OOS3635 279350R000009312 20/07/2018 55412
PYB6442 279350R000009462 23/07/2018 55412
QHK0214 279350T000002726 03/08/2018 53800
QMT1256 279350T000000750 06/08/2018 76332
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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama-PR, nos termos do art. 26, §4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que 
Banco Pan S.A., na qualidade de CREDOR FIDUCIÁRIO, requereu a este Serviço 
Registral a intimação dos Srs. OSMAR INÁCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob nº 
740.064.289-87, e ROSANGELA FERREIRA DA COSTA DA ROSA, inscrita no CPF 
sob nº 795.598.249-53, com último endereço conhecido à Estrada Canelinha nº 2585, 
Jardim Beira Rio, em Umuarama-PR, para que satisfaçam o pagamento da importância 
de R$ 8.879,31 (oito mil, oitocentos e setenta e nove reais e trinta e um centavos), 
correspondente ao valor para purga do débito (cálculo em 25/07/2018), mais o que 
vencer até a data de efetivo pagamento, os juros convencionais e as penalidades, demais 
encargos contratuais, acrescidos das despesas de intimação, publicação de edital e 
emolumentos. Tal dívida tem origem no Instrumento Particular com força de Escritura 
Pública de Compra e Venda e Financiamento com Constituição de Alienação 
Fiduciária em Garantia, Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças, 
na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, celebrado em 30/01/2012, garantido por 
alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 12.599, deste Serviço de Registro 
de Imóveis, registrada sob R-6 (seis) em 01/03/2012. Os Devedores Fiduciantes NÃO 
FORAM ENCONTRADOS no endereço conhecido, para notificação, de acordo com o 
certificado por esta Serventia. Desta forma, por meio deste Edital, ficam os Devedores 
Fiduciantes OSMAR INÁCIO DA ROSA e ROSANGELA FERREIRA DA COSTA DA 
ROSA constituídos em mora e INTIMADOS para que satisfaçam o pagamento da 
importância acima referida e demais consectários legais, no prazo de 15 (quinze) dias - 
a contar da última publicação do presente Edital -, neste 2º Serviço de Registro de 
Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro 
(Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 2020-1234 e/ou 2020-0018). Ficam os devedores 
fiduciantes, acima qualificados, cientificados que o decurso do prazo para a purgação da 
mora, sem o devido pagamento, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel “Lote de terras nº 17, da Quadra E, do Jardim Beira Rio, com benfeitoria, 
localizado na Estrada Canelinha, nº 2585, em Umuarama”, com demais características, 
medidas e confrontações constantes na matrícula nº 12.599 desta serventia, em favor do 
CREDOR FIDUCIÁRIO Banco Pan S.A., nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 
9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e fiscais. - Dado e passado neste 
Município de Umuarama-PR, aos 08 de Agosto de 2018. Original firmado por Eduardo 
Spricigo, Oficial de Registro. 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 1857/2018
DATA: 06 de Agosto de 2018.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 018/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GILSON FLORES DA SILVA MOREIRA 07005088999, o resultado do 
processo de Inexigibilidade de Licitação n° 018/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 018/2018, em favor da empresa GILSON 
FLORES DA SILVA MOREIRA 07005088999, que tem  como objeto: Contratação de empresa para realização de show 
artístico no dia (08/09/2018), na Festa da Pesca Piapara no Balneário de Porto Figueira.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 06 dias do mês de Agosto de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO Nº 133/2018.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: LORRANA DAVID PIFFER.
DO OBJETO: Contratação de Professora para substituição da Professora Maria Aparecida Cruz David, onde a mesma 
precisou se afastar por ter sido submetida a um procedimento cirúrgico.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
31 de Agosto de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor global para fornecimento do objeto é de R$ 2.107,02 (Dois mil, cento e sete reais 
e dois centavos), daqui por diante denominado Valor Contratual.
Alto Piquiri - PR, em 06 de Julho de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
LORRANA DAVID PIFFER 
CONTRATADA	
\LEANDRO

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 023/2018
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, no dia 10 de Agosto do corrente ano, para participar do Treinamento eSocial A Hora é Agora – Entenda 
a nova formula de envio das Obrigações Trabalhistas, Previdenciária e Fiscal que conterá todas as informações 
sociais dos trabalhadores” e suas alterações nos demais dispositivos legais vigentes, promovido pelo GOVBR–
GOVERNANÇABRASIL, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-01, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 01 (uma) 
diária, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 06 de Agosto de 2.018.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
ALPES DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia 
para AMPLIACAO, PARA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO (BASE) E 
TRANSPORTADORA a ser implantada ROD.PR482, S/N, KM05, NO MUNICIPIO DE UMUARAMA-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
ANDRE MARCHI DE SOUZA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para COMERCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES a ser implantada LOTE B, DESTACADOS DE 
CHACARAS 95,100 E 105, DISTRITO DE PORTO CAMARGO-ICARAIMA-PR..

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 781/2018
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA INTERINA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR os servidores municipais, MARINA PEREIRA DA SILVA BOCCHIO BARBOSA, inscrita 
no CPF nº. 039-212.659-16, JOSEFA LIMA SANTANA, inscrita no CPF nº. 024.939.129-50 e MELYNE MOVIO 
SANTOS, inscrita no CPF nº. 085.854.179-35, para que sem prejuízos de suas funções e sob a Presidência da 
primeira, constituírem a Comissão Processante Administrativa de Sindicância nº 003/2018, para apurar eventuais 
irregularidades (Protocolo n.º 2018006074) acerca da terceira denúncia formalizada perante a Câmara Municipal 
em face do prefeito Hedilberto Villa Nova Sobrinho, conforme determinado no despacho inicial da Srª. Prefeita em 
exercício, tendo o início os trabalhos na data da publicação desta portaria e para no prazo de 30 (trinta) dias efetuarem 
a conclusão dos trabalhos, nos termos do art. 289, IV do Estatuto do Servidor Público Municipal. 
Artigo 2º - Designar a servidora MARLY CRISTINA DE BRITO, inscrita no CPF nº. 813.514.109-20 para exercer a 
função de secretária junto à Comissão.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS 
DO MÊS DE AGOSTO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de PEDRO CHIQUETI, brasileiro, 
viúvo, agricultor, residente e domiciliado na Rua Souza Naves nº 9, em Londrina-PR; e 
MOACIR CHIQUETI,  brasileiro, solteiro, estudante, residente e domiciliado em Curitiba-
PR, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no 
prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia 
após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão 
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de 
Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 123/125 do livro nº 204-E do Tabelionato de Notas 
de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 27/02/2018, consoante faculta o artigo 216-A, §4º da 
Lei nº 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial dos imóveis abaixo descrito; que a parte solicitante mantém posse 
mansa, pacífica e ininterrupta sobre os imóveis, sem oposição ou contestação. 
Imóveis Usucapiendos: i) Chácara de terras nº 08, esta desmembrada do Loteamento dos 
lotes 24, 24-A, 24-C e Chácara nº 102, todos da Gleba 02 do Núcleo Cruzeiro, situada 
neste Município e Comarca, com a área de 7,26 hectares; ii) Chácara de terras nº 08-A, 
subdivisão da Chácara nº 08, esta desmembrada do Loteamento dos lotes 24, 24-A, 24-C 
e Chácara nº 102, todos da Gleba 02 do Núcleo Cruzeiro, situada neste Município e 
Comarca, com a área de 1,3383 hectares. Imóveis objetos da Transcrição nº 15561 do livro 
03-L de Transcrição das Transmissões do 1º CRI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 06/08/2018. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de VALTER BOTAN, brasileiro, 
casado, advogado, residente e domiciliado na Rua Maranhão s/nº, em Tapejara-PR, portador 
do CPF nº 153.041.168, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que 
estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados 
do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o 
fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata 
Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 013/015 do livro nº 203-E do Tabelionato 
de Notas de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 14/12/2017, consoante faculta o artigo 216-A, 
§4º da Lei nº 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial dos imóveis abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse 
mansa, pacífica e ininterrupta sobre os imóveis, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras sob nº 01, da quadra nº 292, situado no Jardim das 
Flores, desta Cidade de Cruzeiro do Oeste e Comarca, com a área de 448,00 m2. Imóvel 
objeto da Matrícula nº 3806 do livro 02 de Registro Geral do 1º CRI da Comarca de Cruzeiro 
do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 06/08/2018. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de LUDMILA KOTERBA, 
brasileira, viúva, do lar, residente em Porto Belo-SC, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 
016/018 do livro nº 203-E do Tabelionato de Notas de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 
14/12/2017, consoante faculta o artigo 216-A, §4º da Lei nº 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial dos imóveis abaixo descrito; que a parte solicitante mantém posse 
mansa, pacífica e ininterrupta sobre os imóveis, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras sob nº 02, da quadra nº 292, situado no Jardim das 
Flores, desta Cidade de Cruzeiro do Oeste e Comarca, com a área de 448,00 m2. Imóvel 
objeto da Transcrição nº 14673 do 1º CRI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 06/08/2018. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de ARISTOTELES SOARES 
BARROZO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado Cruzeiro do Oeste, 
portador do CPF nº 013.118.839, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para 
que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, 
contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se 
não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública 
de Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 019/021 do livro nº 203-E do 
Tabelionato de Notas de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 14/12/2017, consoante faculta o 
artigo 216-A, §4º da Lei nº 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial dos imóveis abaixo descrito; que a parte solicitante mantém posse 
mansa, pacífica e ininterrupta sobre os imóveis, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras sob nº 03, da quadra nº 292, situado no Jardim das 
Flores, desta Cidade de Cruzeiro do Oeste e Comarca, com a área de 448,00 m2. Imóvel 
objeto da Transcrição nº 18312 do 1º CRI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 06/08/2018. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de LUDMILA KOTERBA, 
brasileira, viúva, do lar, residente em Porto Belo-SC, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 
022/024 do livro nº 203-E do Tabelionato de Notas de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 
14/12/2017, consoante faculta o artigo 216-A, §4º da Lei nº 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial dos imóveis abaixo descrito; que a parte solicitante mantém posse 
mansa, pacífica e ininterrupta sobre os imóveis, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras sob nº 04, da quadra nº 292, situado no Jardim das 
Flores, desta Cidade de Cruzeiro do Oeste e Comarca, com a área de 448,00 m2. Imóvel 
objeto da Transcrição nº 14673 do 1º CRI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 06/08/2018. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de MARIA ROSA FURLAN, 
brasileira, solteira, maior, doméstica, residente em Cruzeiro do Oeste-PR, e seus sucessores, 
confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, 
se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 025/027 do livro nº 203-E do Tabelionato de Notas de Cruzeiro 
do Oeste-PR, datada em 14/12/2017, consoante faculta o artigo 216-A, §4º da Lei nº 
6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial dos imóveis abaixo descrito; que a parte solicitante mantém posse 
mansa, pacífica e ininterrupta sobre os imóveis, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras sob nº 05, da quadra nº 292, situado no Jardim das 
Flores, desta Cidade de Cruzeiro do Oeste e Comarca, com a área de 490,00 m2. Imóvel 
objeto da Matrícula nº 321 do 1º CRI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 06/08/2018. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 78/2018
TOMADA DE PREÇOS N°. 03/2018
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Galerias Pluviais, a ser edificada em parte da estrada 
Jardim do Ivaí objetivando a contenção de processo erosivo no Município de Douradina, Estado do Paraná.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Credenciamento, Proposta e documentação, às 10h00min do dia 30 de agosto de 2018, no setor de licitações, situado 
à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 09 de agosto de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2018. 
 

O MUNICÍPIO de DOURADINA-PR, torna público que às 9:00 horas do dia 

28 de agosto de 2018, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, 

realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de 

acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTI-

DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 

01 Veículo Utilitário tipo 

PICK UP 

01 48.390,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Douradina, 

Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3663 - 1579 - E-mail 
licitacao@douradina.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 

seguinte endereço Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, das 08:00 às 

17:30 horas. 

 

Douradina-Pr, 09 de agosto de 2018. 

 

JOÃO JORGE SOSSAI 

 Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE brasilandia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 054/2018.
Dispõe sobre dispensa de Servidor (a) admitido (a) por Processo Seletivo Simplificado (PSS), dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I – Dispensar o (a) Servidor (a) abaixo, admitido (a) por Processo Seletivo Simplificado (PSS) de seu respectivo cargo 
a partir de 11 de agosto de 2018. 
PSS 012/2015
DENTISTA  
MARIA CAROLINE BARBOSA DE MORAES
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 08 de agosto de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE brasilandia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 055/2018.
Dispõe sobre dispensa de Servidor (a) admitido (a) por Processo Seletivo Simplificado (PSS), dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I – Dispensar o (a) Servidor (a) abaixo, admitido (a) por Processo Seletivo Simplificado (PSS) de seu respectivo cargo 
a partir de 16 de agosto de 2018. 
PSS 009/2016
PSICOLOGO (A)  
MANOELA CRISTINE GONÇALVES GAZOLA
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 08 de agosto de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 74/18 
PREGÃO: 37/18
OBJETO: Aquisição de Combustível para atender todos os departamentos do Município.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08h45 
min do dia 24 de Agosto  de 2018, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
08 de Agosto de 2018
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

câmara Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2018
EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2018, DE 18 DE JULHO DE 2018
Dispõe sobre a retificação do Anexo III - conteúdo programático para o cargo de Secretário Legislativo do edital de 
abertura nº 01/2018.
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA:
1.	 Retifica-se o Anexo III - Conteúdo programático ao cargo de Secretário Legislativo, conforme segue: 
Onde se lê: Improbidade Administrativa (Lei nº 8.423/92) Leia-se: Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92). 
2.	 Permanecem inalterados os demais itens e anexos do Edital de Abertura nº 01/2018 do Concurso 
Público Edital nº 001/2018.
Icaraíma, em 10 de agosto de 2018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente da Câmara Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 
006/2018 que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº	 EMPRESA
01	 RCM Infraestrutura e Construções LTDA
E inabilitar as seguintes proponentes :
Nº	 EMPRESA
01	 Valdir de Souza Barros – ME
A empresa Valdir de Souza Barros-ME no ato da sessão de licitação manifestou intenção de recurso, ficando desde 
então notificada para apresentação de suas razões recursais no prazo de 5 (cinco) dias úteis, dando-se vistas ao 
respectivo processo licitatório. Oportunamente será aberto prazo para contra razões da empresa RCM Infraestrutura 
e Construções LTDA. 
Ivaté-PR, 09 de Agosto de 2018.
LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES
Presidente
MARIA APARECIDA SANTIAGO
Comissão Permanente de Licitações	
NEUSA L. DOS REIS SGARAVANATO
Comissão Permanente de Licitações

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.004/2017
PREGÃO PRESENCIAL 041/2017
Aos 09 dias do mês de Agosto de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, estabelecida à Av. das nações unidas, 14.261, CEP 04794-000, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 61.074.175/0001-38, neste ato devidamente representada pela 
Sr. Francisco Edinaldo Moreira de Souza, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, 
portador do RG 20.972.295--2 SESP/SP e devidamente inscrito no CPF sob nº 126.840.598-10, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo n.º 1.004/2017, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 12 (Doze) 
meses, que passa a ter início em 18 de Agosto de 2018 e término em 17 de Agosto de 2019, com fundamento no art. 
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
Contratada
Testemunhas:	
SERGIO SABINO	 ANDRÉ LUIS GARIBALDI
RG.			   RG.

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.004/2017
PREGÃO PRESENCIAL 041/2017
Aos 09 dias do mês de Agosto de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, estabelecida à Av. das nações unidas, 14.261, CEP 04794-000, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 61.074.175/0001-38, neste ato devidamente representada pela 
Sr. Francisco Edinaldo Moreira de Souza, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, 
portador do RG 20.972.295--2 SESP/SP e devidamente inscrito no CPF sob nº 126.840.598-10, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo n.º 1.004/2017, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover reajuste de valor, no objeto do Contrato primitivo, para atendimento 
das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor da Clausula Quarta do contrato primitivo, acrescendo-se o valor de R$ 2.300,00 (Dois mil e 
trezentos reais).
Parágrafo Único:
O valor acrescido refere-se a renovação da apólice de seguro do veículo Reaut Master Minibus, passando a vigência 
contratual e o período de cobertura a ser de 18 de Agosto de 2018 e término em 17 de Agosto de 2019, ressalvado o 
direito de prorrogação nos termos da lei.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
Contratada
Testemunhas:	
SERGIO SABINO                                                                      ANDRÉ LUIS GARIBALDI
RG.				    RG.

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 032/2018
PROCESSO Nº 792/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, POR KM RODADO, DE 
PACIENTES DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IVATÉ PARA A CIDADE DE UMUARAMA-PR.
CONTRATADA: CTR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
CNPJ: 12.373.159/0001-30
VALOR MÁXIMO: R$ 16.001,04 (DEZESSEIS MIL UM REAL E QUATRO CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2018.


